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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracéo: 01/07/2007 a 31/12/2007

PRESCRICAO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL, INOCORRENCIA. SUMULA CARF N°11.

Restou pacificado no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais o
entendimento segundo o qual ndo se aplica o instituto da prescri¢do
intercorrente aos processos administrativos fiscais, conforme Sumula de n® 11
de sua jurisprudéncia, de teor vinculante.

PEDIDO DE R~ESTITUIQAO. DIREITO DE CREDITO. PRAZO PARA
HOMOLOGACAO TACITA. INOCORRENCIA.

Inexiste norma legal que preveja a homologagdo tacita do Pedido de
Restituicdo. O art. 150, 8§ 4° do CTN regulamenta o prazo decadencial para a
homologagdo do langcamento, ndo se podendo confundir langamento com
pedido de ressarcimento. O artigo 74 da Lei n° 9.430/96 cuida de prazo para
homologacdo de Declaracdo de Compensacao, ndo se aplicando a apreciagdo
de Pedidos de Restituicdo ou Ressarcimento.

RATEIO PROPORCIONAL. RECEITA BRUTA. MERCADO INTERNO.
COEFICIENTE. CREDITOS. APURACAO. RECEITA DE ATOS
COOPERATIVOS.

No célculo do rateio proporcional da receita bruta auferida pela pessoa juridica,
para a determinacdo dos créditos descontados de insumos utilizados na
producdo dos bens vendidos no mercado interno, cujas vendas, parte esta
sujeita ao pagamento das contribuicdes pelo regime ndo cumulativo e parte a
isencdo, suspensdo, aliquota zero ou ndo incidéncia, a receita decorrente de
atos cooperativos deve ser incluida no total da receita bruta.

CQNTRIBUIQOES SOCIAIS. NAO CUMULATIVIDADE. INCIDENCIA E
NAO INCIDENCIA. ATO COOPERATIVO.

O STF, no julgamento do RE n° 599.362/RJ, sob a sistematica da repercussao
geral, consignou que € devida a incidéncia de PIS/COFINS sobre os negdécios
juridicos praticados pela cooperativa com terceiros. Por sua vez, o STJ, nos
REsp n® 1.164.761/MG e 1.141.667/RS, fixou entendimento que n&o incide a
contribuicdo destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos tipicos.
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 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 11.
 Restou pacificado no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais o entendimento segundo o qual não se aplica o instituto da prescrição intercorrente aos processos administrativos fiscais, conforme Súmula de nº 11 de sua jurisprudência, de teor vinculante.
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA.
 Inexiste norma legal que preveja a homologação tácita do Pedido de Restituição. O art. 150, § 4º, do CTN regulamenta o prazo decadencial para a homologação do lançamento, não se podendo confundir lançamento com pedido de ressarcimento. O artigo 74 da Lei nº 9.430/96 cuida de prazo para homologação de Declaração de Compensação, não se aplicando à apreciação de Pedidos de Restituição ou Ressarcimento.
 RATEIO PROPORCIONAL. RECEITA BRUTA. MERCADO INTERNO. COEFICIENTE. CRÉDITOS. APURAÇÃO. RECEITA DE ATOS COOPERATIVOS.
 No cálculo do rateio proporcional da receita bruta auferida pela pessoa jurídica, para a determinação dos créditos descontados de insumos utilizados na produção dos bens vendidos no mercado interno, cujas vendas, parte está sujeita ao pagamento das contribuições pelo regime não cumulativo e parte à isenção, suspensão, alíquota zero ou não incidência, a receita decorrente de atos cooperativos deve ser incluída no total da receita bruta.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO CUMULATIVIDADE. INCIDÊNCIA E NÃO INCIDÊNCIA. ATO COOPERATIVO.
 O STF, no julgamento do RE nº 599.362/RJ, sob a sistemática da repercussão geral, consignou que é devida a incidência de PIS/COFINS sobre os negócios jurídicos praticados pela cooperativa com terceiros. Por sua vez, o STJ, nos REsp nº 1.164.761/MG e 1.141.667/RS, fixou entendimento que não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos. Assim, apenas os atos cooperativos praticados entre a cooperativa e os seus cooperados não se submetem à incidência das contribuições.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. RESSARCIMENTO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
 O valor do crédito presumido a que fazem jus as agroindústrias somente pode ser utilizado para desconto do valor devido da contribuição apurada no período, não podendo ser aproveitado em ressarcimento. A autorização para ressarcir ou compensar os créditos presumidos apurados neste período alcança somente os pleitos formulados a partir de 01/11/2009. (Acórdão nº 9303-010.814)
 MATÉRIA ESTRANHA À LIDE. NÃO CONHECIMENTO.
 Não deve ser conhecida matéria estranha à lide.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, rejeitar a preliminar arguida e dar parcial provimento ao recurso voluntário, reconhecendo o direito (1) ao ressarcimento dos créditos vinculados às operações enquadradas como atos cooperativos e (2) às exclusões legais da base de cálculo, conforme rateio dos custos agregados que obedeça à proporção da não incidência sobre o ato cooperativo e da tributação dos negócios jurídicos com terceiros. Vencido o Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, que negava provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Laercio Cruz Uliana Junior, Jose Adao Vitorino de Morais, Jucileia de Souza Lima, Wagner Mota Momesso de Oliveira (suplente convocado(a)), Sabrina Coutinho Barbosa, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta (suplente convocado(a)), Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
  Por bem descrever os fatos, adota-se o relatório do Acórdão recorrido:
�Do Despacho Decisório. 
Trata-se de Despacho Decisório nº 90618103, emitido em 04/09/2014, que deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento de crédito relativo ao PIS, quarto trimestre de 2007 - 01/10/2007 a 31/12/2007, no valor de R$ 80.955,65, conforme demonstrado no PERDCOMP nº 13306.44202.110908.1.1.10-5699, reconhecendo o crédito no valor de R$ 34.916,52. 
O procedimento fiscal foi instaurado por força de decisão liminar da 1a. Vara Federal de Taubaté no Mandado de Segurança nº 0001353-35.2014.4.03.6121, por meio da qual foi determinada a análise dos pedidos eletrônicos de ressarcimento de créditos do Pis/Cofins (PERDCOMP), relacionados no Anexo 5 do TVF, transcrito abaixo: 

Com amparo em Mandado de Procedimento Fiscal, realizou-se Auditoria Fiscal na empresa em epígrafe, para o fim de analisar os pedidos de ressarcimento de créditos do Pis e da Cofins relacionados no mencionado Anexo 5 ao Termo de Verificação Fiscal, conforme relatado pela Autoridade Fiscal em apertada síntese: 
A interessada é Cooperativa de Produção Agropecuária (NAT JUR: 214-3 COOPERATIVA) que se dedica à produção e comercialização de leite e seus derivados, produtos esses fabricados a partir do leite adquirido de seus cooperados. Dentre os produtos fabricados pela interessada, são tributados à alíquota zero (0%) pelo Pis/Cofins o leite e queijo.
Além disso, parte da receita auferida pela interessada se refere à revenda de produtos a seus cooperados e a terceiros não cooperados, tais como milho, farelo, defensivos agrícolas, vacinas e outros produtos por eles empregados na produção de leite. 
Análise preliminar das informações fiscais prestadas pela interessada (Dacon e arquivos no formato do ADE 25 transmitidos ao Sped) indicou que o Pis e a Cofins foram apurados pelo regime de incidência não-cumulativa, e que os saldos credores dessas contribuições acumulados decorrem de vendas tributadas à alíquota zero (0%), por força do disposto nos incisos XI e XII do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004 e dos benefícios fiscais para as cooperativas de produção, agropecuária previstos no art. 11 na IN (SRF) nº 635/2006. 
Em diligência realizada na sede da fiscalizada, a interessada foi intimada a apresentar alguns documentos/elementos (relacionados nos itens 1 a 4 do Relatório Fiscal), entre eles diversas informações sobre a apuração do Pis e da Cofins referentes ao período de 2005 a 2007. 
Apuração dos créditos incentivados. 
Como se sabe, o Dacon consiste no demonstrativo de apuração do Pis e da Cofins, obrigação acessória por meio da qual são prestadas diversas informações necessárias à apuração dessas contribuições, tais como totais de créditos apurados em cada mês, segregados segundo grupos indicados nesse demonstrativo; valores totais de receita de venda, agrupadas segundo a incidência dessas contribuições; informações sobre os valores mensais de cada espécie de crédito apurado, a parcela utilizada como desconto (abatimento) dos valores devidos pelas vendas realizadas, e seus saldos inicial e final. 
Verificou-se que a interessada informou nas Fichas 06A e 16A dos Dacon referentes aos meses 01/2006 a 12/2007, somente sob a coluna �Vinculados à Receita Não tributada no Mercado Interno�, os valores das operações que geraram crédito do Pis e da Cofins, embora produza e comercialize produtos tributados pelo Pis/Cofins, conforme se verifica nas planilhas que apresentou. 
Dessa forma, deixou de preencher a coluna �Vinculados à Receita Tributada no Mercado Interno� com valor das operações que geraram direito ao crédito. 
Sustentou a interessada em suas respostas à Fiscalização, que todas as operações da cooperativa ocorrem sem incidência das contribuições consoante o ato cooperativo conceituado no art. 79 da Lei nº 5.764/71. 
Todavia, divergiu desse entendimento a Fiscalização, explicando que a segregação de créditos do Pis e da Cofins deve seguir a lógica da alíquota prevista para o produto, independentemente de haver ou não redução da base de cálculo, em função das exclusões previstas para as cooperativas. Ademais, acrescentou que a redução prevista não torna nulo o valor da base de cálculo dos produtos tributados. 
Neste sentido, a fim de apurar especificamente os créditos vinculados aos produtos tributados à alíquota zero (0%) solicitou-se à interessada informar a parcela mensal dos créditos do Pis e da Cofins referentes a insumos aplicados na produção de produtos tributados por essas contribuições, e 
a parcela mensal dos créditos referente a insumos aplicados na fabricação de produtos desonerados dessas contribuições (isentos, alíquota 0%, NT, suspenso). 
Em resposta, a interessada apresentou a planilha intitulada �CÁLCULO DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS NA PROPORÇÃO DA VENDA DE PRODUTOS TRIBUTADOS E NÃO TRIBUTADOS�. 
A partir da base de cálculo dos créditos declarados nos Dacon, elaborou-se o Anexo 1 ao TVF, por meio do qual apurou-se a parcela do crédito vinculada à receita desonerada do Pis/Cofins. Nesse cálculo, excluiu-se da base de cálculo dos créditos a parcela referente à aquisição de produtos para revenda e a parcela referente à devolução de vendas (linha 12 das Fichas 06A/16A ou 06/12). 
Feitas essas exclusões, apurou-se o resultado mostrado na coluna �d�, sobre o qual aplicou-se o percentual de custos referentes aos insumos aplicados nos produtos desonerados do Pis/Cofins, segundo informou a interessada, coluna �e�. Ao final, apurou-se o valor dos créditos incentivados do Pis/Cofins, ou seja, créditos vinculados às operações desoneradas dessas contribuições (colunas �g� e �h�). 
Apuração das exclusões da base de cálculo do Pis e da Cofins. 
A interessada apresentou planilha denominada �DADOS PARA APURAÇÃO DOS DÉBITOS DE PIS E COFINS�, na qual detalha a apuração dos referidos débitos, a partir das receitas auferidas pela cooperativa, dos custos agregados aos produtos dos cooperados e do valor do leite que adquire de seus associados (cooperados). 
Pela análise dessa planilha, verificou-se que a interessada excluiu da base de cálculo do Pis e da Cofins referente aos produtos tributados a totalidade do custo agregado aos produtos que fabrica e o valor total do leite que repassa a seus cooperados. 
Todavia, divergiu a Fiscalização, esclarecendo que tal apuração não pode ser considerada correta, pois o art. 11 da IN (SRF) nº 635/2006, determina o que deve ser excluído da base de cálculo do Pis e da Cofins, sendo certo que tal exclusão pressupõe que tais valores estejam incluídos na referida base de incidência. 
A Autoridade Fiscal ponderou que se tais custos e repasses se referem tanto a produtos tributados quanto a produtos não tributados (alíquota zero, isentos e NT), não há que se falar na exclusão do valor total somente da base de cálculo dos produtos tributados. 
Por essa razão, solicitou-se da interessada a apresentação de memória de cálculo referente à apropriação desses valores aos produtos tributados e aos não tributados, tal como consta no item 1 do Termo de Constatação e de Início de Procedimento Fiscal. 
Em resposta, a interessada apresentou a planilha denominada �CÁLCULO DAS EXCLUSÕES DO ATO COOPERATIVO PROPORCIONAL A TRIBUTAÇÃO DA RECEITA�, anexo, por meio das quais prestou as informações solicitadas. 
A partir dessas informações, elaborou-se o Anexo 2, no qual calculou-se o valor das exclusões da base de cálculo dos produtos tributados, tendo sido o resultado das exclusões mostrado na coluna �r� � valores esses que coincidem com os apresentados na planilha da interessada. 
Apuração da Base de Cálculo do Pis/Cofins. 
Apuradas as exclusões, elaborou-se o Anexo 3, por meio do qual apurou-se a base de cálculo do Pis e da Cofins, a partir das receitas de vendas de produtos tributados, das revendas de mercadorias a não cooperados e da receita de aluguel, tendo sido o resultado apresentado na coluna �v�, e o valor das contribuições, nas colunas subseqüentes (�dp� e �dc�). 
Apuração dos Créditos a serem Ressarcidos. 
A fim de apurar o saldo de créditos do Pis e da Cofins, elaborou-se o Anexo 4, por meio do qual foi feito o confronto dos créditos totais destas contribuições, calculados a partir da base de cálculo dos créditos declarada em Dacon (excluídas as devoluções de vendas, pelos motivos expostos acima) e dos débitos dessas contribuições apurados no Anexo 3, tendo sido o saldo mostrado nas colunas �sp� (saldo de crédito do PIS) e �sc� (saldo de crédito de COFINS). 
Pelo confronto entre os valores mostrados nessas colunas e os créditos incentivados apurados no Anexo 1, mostrados, respectivamente, nas colunas �g� (créditos incentivados do PIS) e �h� (créditos incentivados da COFINS), verifica-se que os primeiros (�sc� e �sp�) superam os últimos �g� e �h�, sendo que por essa razão, conclui-se que todo o crédito incentivado apurado no Anexo 1 pode ser ressarcido à interessada. 
Ressarcimento do Crédito Presumido do Pis/Cofins. 
A interessada apresentou a planilha denominada �DEMONSTRATIVO DO SALDO DO CRÉDITO PRESUMIDO ATIVIDADES AGROINDUSTRAIS COMPUTADO NAS PER/DCOMP DO 2º. TRIMESTRE DE 2005�, em anexo, por meio da qual informa a parcela do valor a ressarcir correspondente ao referido benefício (crédito presumido do Pis e da Cofins), previsto na Lei nº 10.925/2004, incluído nos PERDCOMP referentes ao 2º trimestre/2005. 
Cabe esclarecer, por oportuno, que no Dacon referente ao 1º. trimestre/2005, o crédito presumido da atividade agroindustrial é registrado, mantido na escrita e integra o valor do pedido de ressarcimento referente ao 2º trimestre/2005. Já nos Dacons referentes ao 2º trimestre/2005 em diante, o valor do crédito presumido é registrado na linha correspondente (Crédito Presumido - Atividades Agroindustriais), e estornado na linha referente a ajustes ((-)Ajustes Negativos de Créditos). 
Conforme se conclui da leitura do �caput� do artigo 8º da Lei nº 10.925/04, o crédito presumido apurado pelo contribuinte somente poderá ser deduzido da COFINS apurada em cada período de apuração. 
Apesar de a �contrario sensu� do dispositivo legal citado ficar evidenciado que o contribuinte não pode utilizar aquele crédito com fins de ressarcimento/compensação, a IN-SRF nº 660/06 trouxe mais luz à questão ao reafirmar que o crédito presumido da COFINS não poderia ser objeto de compensação ou ressarcimento. 
O CARF tem igual entendimento conforme se verifica no acórdão 203-13.259, sessão de 04/09/08. 
Diante do acima exposto, entendeu a Autoridade Fiscal que o valor do crédito presumido não poderia ser ressarcido. 
Resumo dos créditos a serem ressarcidos. 
Apresentou-se no Anexo 5 o valor dos créditos do Pis e da Cofins referentes ao período de 04/2005 a 12/2007 pleiteados pela interessada por meio dos PERDCOMP ali relacionados e o valor dos créditos a ressarcir reconhecidos como legítimos pela Fiscalização. 
Pode-se observar que todo o crédito a ser ressarcido à interessada constante no Anexo 5 é exatamente o valor que já tinha sido calculado no Anexo I, relativamente os valores de crédito incentivado, já que os valores postulados a título de créditos presumidos não foram aceitos pela Fiscalização. 
Cientificada do despacho decisório em 13/11/2014, a interessada apresentou manifestação de inconformidade, alegando os fundamentos de fato e de direito sintetizados a seguir: 
1.Dos fatos 
A Impugnante é sociedade cooperativa que objetiva promover o estímulo, o desenvolvimento progressivo e a defesa de suas atividades sociais e econômicas de natureza comum, conforme se extrai de seus estatutos sociais. 
Como se pode verificar nas declarações de obrigação acessória transmitidas para a Receita Federal do Brasil, a Impugnante é optante do Lucro Real que, a partir de agosto de 2004, subsumiu-se ao regime não cumulativo de recolhimento do PIS � Programa de Integração Social e da COFINS � Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, instituído pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, respectivamente, e modificações posteriores. 
Na consecução de seus objetivos a Impugnante industrializa e comercializa a produção de seus associados/cooperados, e, em face da sistemática da não cumulativa de recolhimento das contribuições, nos termos da legislação específica, passou a ser legítima detentora do direito de créditos sobre aquisições de insumos utilizados no desempenho de suas atividades. 
Diante disso, a Impugnante efetuou pedidos de ressarcimento dos saldos credores de PIS e COFINS, acumulados em decorrência das vendas efetuadas com suspensão, isenção, não incidência ou alíquota zero. 
Todavia, ao analisar o pleito de ressarcimento da Impugnante, a autoridade fiscal não concordou com alguns critérios de cálculo, fazendo ajustes na apuração do PIS e COFINS a luz do seu entendimento e concluindo por deferir parcialmente os pedidos de ressarcimento.
Contudo, com o devido respeito, não há como concordar com o entendimento exarado pela ilustre autoridade fiscalizadora, razão pela qual merece reformas a decisão proferida nos autos deste processo administrativo. 
2. Da decisão 
Quando da análise da apuração das contribuições para o PIS e a COFINS apresentada pela Impugnante nas DACON referentes a cada período de apuração, o agente fiscalizador em seu Relatório Fiscal de Auditoria do Crédito que contemplou os anos de 2005 a 2007, apontou as seguintes inconsistências e ajustes necessários no cálculo da Impugnante: 
a)O agente fiscalizador entendeu que os critérios de rateio do crédito empregados nas DACON elaboradas pela Impugnante não estão coerentes. Diante desse entendimento recalculou os percentuais de rateio aumentando a proporção das receitas tributadas e diminuindo a proporção das receitas não tributadas. Consequentemente, o crédito vinculado a receita não tributada diminuiu significativamente, passando para a coluna de créditos vinculados a receita tributada da DACON, os quais segundo seu entendimento, não são passíveis de ressarcimento; 
b)Argumentou que no caso específico da Impugnante, somente geram direito a crédito os insumos empregados na fabricação de leite e de queijos. Segundo esse entendimento, glosou os créditos apropriados sobre as mercadorias adquiridas para revenda; 
c)Glosou o crédito referente aos insumos de produção proporcional a receita de produtos tributados mesmo que a operação seja sem incidência das contribuições; 
d)Recalculou as exclusões da base de cálculo das contribuições pertinentes às sociedades cooperativas alegando que só é possível fazer a exclusão do custo agregado e do valor repassado aos associados se os valores estiverem incluídos na base de incidência. 
Vejamos as razões de reforma da decisão proferida, atentando aos fatos originários do direito da Impugnante, qual seja, as vendas com suspensão, isenção, não incidência e alíquota zero. 
3.1 Da homologação tácita do crédito objeto do pedido de ressarcimento. 
Informou a insurgente que após transmitir a DACON, referente a cada período de apuração para a Receita Federal do Brasil, formalizou os pedidos de ressarcimento dos saldos credores acumulados em função das vendas com suspensão, isenção, não incidência e alíquota zero. 
Conforme pode ser constatado, no recibo de transmissão do PER/DCOMP, objeto do despacho decisório em destaque, o pedido de ressarcimento foi transmitido para a Receita Federal do Brasil no dia 11/09/2008. 
Vale dizer que o valor dos créditos passíveis de ressarcimento foi devidamente declarado nas DACON e nos PER/DCOMP e em nenhum momento a Impugnante deixou de fornecer qualquer informação para a Receita Federal do Brasil.
Ocorre que, a Impugnante tomou ciência do despacho decisório homologando parcialmente os créditos solicitados no dia 13.11.2014, ou seja, mais de 6 anos depois da transmissão/protocolo do pedido de ressarcimento. 
Assim, passados mais de 5 (cinco) anos da apuração do crédito, bem assim passados mais de 05 (cinco) anos para o Fisco se manifestar sobre os pedidos de ressarcimento efetuada pelo Contribuinte, os créditos tributários em destaque estão tacitamente homologados. 
Portanto, considerando que entre a apuração dos créditos tributários (em conta gráfica da Impugnante), e, considerando que entre a data do protocolo do pedido de ressarcimento e a ciência da decisão, passaram-se mais de 5 (cinco) anos, o crédito tributário está tacitamente homologado. 
Destarte, transcorrido cinco anos da ocorrência do fato gerador do tributo (apuração dos créditos) desde que não haja pronunciamento da Fazenda Pública, o lançamento é homologado e o crédito tributário definitivamente extinto. É a determinação do § 4º, do art. 150, do Código Tributário Nacional. 
Em perfeita harmonia com o dispositivo transcrito, dispõe o inciso VII, do art. 156, do mesmo Codex: 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: [...] 
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 150 e seus §§ 19 e 49; 
Com efeito, os créditos apurados pela Impugnante, objeto do pedido de ressarcimento, efetuados no período acima apontado foram homologados tacitamente. 
Assim, não há como falar em indeferimento (ainda que parcial) dos créditos requeridos, posto que encontram-se tacitamente homologados. 
3.2 Do método de determinação dos créditos - critérios de rateio para segregação dos créditos aplicados comumente a mais de um tipo de receita. 
Pugnou a defesa que fossem reconhecidos os seus critérios de rateio e apropriação do crédito em conformidade com o que declarou nas DACON, considerando-se no cálculo da proporção das receitas não tributadas, as receitas sem incidência das contribuições decorrentes do ato cooperativo. 
3.2.1 Da não Consideração da Receita sem Incidência Decorrente do Ato Cooperativo. 
Aduziu a insurgente que não é possível tributar as operações que envolvam os atos cooperativos, quais sejam, as operações realizadas entre a Impugnante e seus associados, com amparo no art. 79 e seu parágrafo único da Lei nº 5.764/1971. 
3.2.2.Da Glosa dos Créditos Referentes aos Bens para Revenda.
Vindicou a manifestante o reconhecimento do seu direito creditório e do direito ao ressarcimento do crédito vinculado as aquisições de bens para revenda. 
3.2.3 Da Glosa dos Créditos Referentes aos Bens e Serviços Utilizados como Insumos de Produção do Leite e Derivados. 
Recorreu aos fundamentos legais dispostos no tópico �3.2.1�, defendendo que os atos cooperados configuram-se em hipótese de não incidência, portanto os insumos vinculados às operações de saída consideradas como ato cooperativo não devem ser tributadas. 
3.3 Das exclusões da base de cálculo permitidas as sociedades cooperativas. 
Postulou a manutenção dos valores de exclusão da base de cálculo do PIS e da Cofins permitida às sociedades cooperativas, conforme declarado pela Impugnante nas DACON, conforme disposto no inciso I do art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001. 
3.3.1 Da Reversão do Estorno do Crédito Presumido das Atividades Agroindustriais. 
Formulou pedido subsidiário, caso prevaleça o entendimento da Fiscalização no tocante às exclusões da base de cálculo mencionadas no tópico anterior, que aumentou os débitos gerados em cada período de apuração, para que se proceda ao ajuste do estorno do crédito presumido para equalizar o valor do crédito apropriado ao valor do novo débito apurado. 
3.4. Do direito ao crédito presumido. atividades agroindustriais. 
Aduziu que o crédito presumido apropriado pela Impugnante encontra-se previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/04. Quanto a possibilidade de ressarcimento do crédito, aponta o art. 16 da Lei nº 11.116/2005. 
Observou a defesa que o texto do mencionado artigo não faz distinção da origem dos créditos, ou seja, se os créditos acumularam em função das vendas sujeitas a alíquota zero, isenção, suspensão ou não incidência, poderão ser ressarcidos na forma desse artigo. Ademais, não há nenhuma determinação legal impeça o ressarcimento do crédito presumido do PIS e COFINS decorrente das atividades agroindustriais, uma vez que a compensação referida no caput do art. 8º da Lei nº 10.925/04 estabelece uma faculdade ao contribuinte, qual seja, �poderão deduzir� das contribuições sociais o referido crédito. Logo, trata-se de mera faculdade o que não impede o pedido de ressarcimento seja nos moldes das disposições que regem as contribuições para o PIS e a COFINS, seja pelo principio geral de ressarcimento previsto no art. 73 da Lei nº 9.430/96. 
Razão pela aduz que não merece prosperar o indeferimento do crédito presumido do PIS e COFINS das atividades agroindustriais postulado nos pedidos de ressarcimento do 2º trimestre de 2005. 
4. Do requerimento final. 
Diante de tudo o que foi dito e apontado na presente Manifestação de Inconformidade, e confiando nos conhecimentos jurídicos do ilustre Julgador,requer-se:
1 � O recebimento e processamento da presente peça, com os documentos que a acompanham; 
2 � Seja dado provimento a presente manifestação de inconformidade para o fim de que, seja declarado nulo o presente despacho decisório em face da homologação tácita dos créditos; 
3 � Sejam declaradas homologadas as compensações e determinado o ressarcimento imediato do saldo do crédito obtido entre o valor do pedido menos as declarações de compensação vinculadas ao presente processo; 
4 � Caso o Ilustre Julgador entenda que a homologação tácita do crédito não se aplica, o que não se espera, seja reformado o Despacho Decisório para o fim de que: 
a)Sejam reconhecidos os critérios de rateio e apropriação do crédito em conformidade com o que a Impugnante declarou nas DACON; 
b)Seja considerado no cálculo da proporção das receitas não tributadas as receitas sem incidência das contribuições decorrente do ato cooperativo; 
c)Seja reconhecido o direito creditório e o direito ao ressarcimento do crédito vinculado as aquisições de bens para revenda; 
d)Seja reconhecido o direito creditório e o direito ao ressarcimento do crédito vinculado aos bens e serviços utilizados como insumos de produção no exato valor declarado pela Impugnante nas DACON e nos pedidos de ressarcimento; 
e)Sejam mantidos os valores da exclusão da base de cálculo no exato valor declarado pela Impugnante nas DACON; 
f)Caso seja mantido o valor das exclusões da base de cálculo determinado pelo agente fiscalizador, o que resultou em aumento dos débitos das contribuições, solicita-se a reversão do estorno do crédito presumido das atividades agroindustriais para que o crédito apurado seja apropriado até o limite do débito apurado; 
g) Seja reconhecido o direito creditório e o direito ao ressarcimento do crédito presumido das atividades agroindustriais apurado até março de 2005; 
h) Sejam declaradas homologadas as compensações vinculadas ao presente processo; 
i) Seja determinado o ressarcimento do crédito remanescente.�
Em decisão unânime, a 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador julgou improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório.
Cientificada, a recorrente reproduziu os argumentos contidos na manifestação de inconformidade, requerendo que se reforme da decisão da Delegacia de Julgamento, em recurso voluntário com a seguinte estrutura:
I. DO LANÇAMENTO OBJETO DO AUTO DE INFRAÇÃO E DO ACÓRDÃO RECORRIDO
II. PRELIMINARMENTE 
2.1. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DO CRÉDITO DO CRÉDITO OBJETO DO PEDIDO DE RESSARCIMENTO
2.2. DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO PARALISADO E SEM ACÓRDÃO DECISÓRIO
III. DAS RAZÕES RECURSAIS 
3.2. DO MÉTODO DE DETERMINAÇÃO DOS CRÉDITOS - CRITÉRIOS DE RATEIO PARA SEGREGAÇÃO DOS CRÉDITOS APLICADOS COMUMENTE A MAIS DE UM TIPO DE RECEITA
3.2.1. DA NÃO CONSIDERAÇÃO DA RECEITA SEM INCIDÊNCIA DECORRENTE DO ATO COOPERATIVO
3.2.2. DA GLOSA DOS CRÉDITOS REFERENTES AOS BENS PARA REVENDA
3.2.3. DA GLOSA PARCIAL DOS CRÉDITOS REFERENTES AOS BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS DE PRODUÇÃO DO LEITE E DERIVADOS
3.3. DAS EXCLUSÕES DA BASE DE CÁLCULO PERMITIDAS AS SOCIEDADES COOPERATIVAS
3.3.1. DA REVERSÃO DO ESTORNO DO CRÉDITO PRESUMIDO DAS ATIVIDADES AGROINDUSTRIAIS
IV. DO REQUERIMENTO FINAL
Por fim, pede o que se segue:
�I. receber e processar o recurso voluntário; 
II. determinar, até o julgamento final na instância administrativa, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a rigor do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional; 
III. seja dado provimento ao presente recurso, reformando a decisão exarada no acórdão recorrido nos termos da fundamentação, e por consequência, seja reconhecido o direito creditório em favor da Recorrente, no exato valor requerido no pedido inicial;
IV. a mais ampla produção de provas, em especial a juntada de novos documentos, a perícia e outras que se fizerem necessárias para o bom deslinde do feito.�
É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo, atende aos requisitos de admissibilidade, contudo, por razões que serão expostas a seguir, deve ser conhecido em parte.
A matéria controversa gravita na insuficiência dos créditos pleiteados para compensação integral dos débitos confessados pela recorrente, relativamente ao PIS/PASEP não cumulativo do mercado interno do 4º trimestre de 2007. Por se tratar de processo paradigma, o mesmo entendimento aqui exarado se aplica à COFINS e aos demais períodos de apuração.
A recorrente é cooperativa de produção agropecuária, que se dedica à produção e comercialização de leite e seus derivados, produtos tais fabricados a partir do leite adquirido de seus cooperados. 
Dentre os produtos por ela fabricados, o leite e queijo são tributados à alíquota zero pelas contribuições do PIS e da COFINS, em razão do disposto no art. 1º, incisos XI e XII, da Lei nº 10.925/04.
Parte da receita auferida pela cooperativa refere-se à revenda de produtos a seus cooperados e a terceiros não cooperados, como milho, farelo, defensivos agrícolas, vacinas e outros produtos por eles empregados na produção de leite. 
A análise preliminar da fiscalização, a partir das informações prestadas pela recorrente, indicou que o PIS e a COFINS foram apurados pelo regime de incidência não-cumulativa, e que os saldos credores dessas contribuições acumulados decorrem de vendas tributadas à alíquota zero e dos benefícios fiscais para as cooperativas de produção agropecuária previstos no art. 11 na IN SRF nº 635/2006.

Preliminar
A Recorrente procura defender, no caso concreto, a ocorrência da prescrição intercorrente.
No entanto, restou pacificado neste Conselho que não se aplica o instituto da prescrição intercorrente aos processos administrativos fiscais, conforme Súmula CARF nº 11, nos seguintes termos:
Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Aprovada pelo Pleno em 2006. Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Registre-se que a mencionada súmula é de observância obrigatória pelos membros do CARF, nos termos do art. 72, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF). 
Desse modo, considerando a instauração do contencioso administrativo, não há que se falar prescrição intercorrente, em face da norma prescrita na Súmula CARF nº. 11, acima transcrita.
Mérito
Da homologação tácita do crédito objeto do pedido de ressarcimento
O tema encontra-se no título 2.1 do recurso voluntário.
A recorrente requer que seja declarada a homologação tácita dos créditos por ela apurados, objeto do pedido de ressarcimento, em razão da transmissão do PER/DCOMP em 11.09.2008 e da ciência do despacho decisório em 13.11.2014. Assim, passados mais de 5 anos, aduz que os créditos estão homologados.
Incialmente, imperativo esclarecer que, no pedido de restituição ou ressarcimento do indébito tributário, formulado nos termos do art. 168 do CTN, não houve estabelecimento de prazo fatal para que a Fazenda proceda sua análise. 
Ocorre a homologação tácita quando a Administração Tributária deixar de analisar a Declaração de Compensação (DCOMP) no prazo de cinco anos a contar de sua apresentação, nos termos do parágrafo 5º do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, nesta situação, considera-se que a compensação foi homologada tacitamente. Deste modo, homologa-se a compensação, mas não o crédito conforme ponderou a recorrente.
Igualmente não ocorre, sobre a análise do crédito, o instituto da decadência, tendo em vista que o prazo decadencial do direito de lançar tributo não rege os institutos da compensação e do ressarcimento e não é apto a obstaculizar o direito de averiguar a liquidez e a certeza do créditos dos sujeitos passivos e a obstruir a glosa de créditos indevidos tomados pelos contribuintes.
A defesa socorre-se ao art. 150, § 4º, do CTN para aludir à homologação tácita e à extinção do crédito tributário, contudo, dispositivo diz respeito à constituição do crédito tributário através do lançamento por homologação, que ocorre para os tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, in verbis:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
O que a recorrente pretende se referir é ao prazo de cinco anos determinado ao Fisco, contado da data de entrega da declaração de compensação, original ou retificadora, para homologar as compensações declaradas, nos termos do art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430/96, para, então, ao fim do prazo, considera-las homologadas tacitamente:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 
(...) 
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
Como bem ensina o Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, em seu voto formalizado no Acórdão nº 3201­004.587, no julgamento do recurso voluntário do Processo nº 10680.005049/2002­71, em sessão de 11.12.2018:
�Como se vê, por disposição legal expressa, a homologação tácita é aplicável unicamente à Declaração de Compensação, não havendo possibilidade de sua aplicação aos Pedidos de Restituição e Ressarcimento (PER). 
Isto ocorre porque quando o contribuinte realiza um pedido de compensação, nada mais está fazendo do que um lançamento por homologação: apura o tributo devido, realiza a declaração, e substitui o pagamento em espécie, por um pagamento com crédito tributário que possui junto ao ente tributante. E é por essa razão que, quando não há a apreciação expressa do pedido de compensação, passados 5 anos após a sua apresentação, ocorre a respectiva homologação. Em última análise, o que há é a homologação do lançamento realizado pelo contribuinte, sendo que o pagamento da obrigação tributária se dá com a utilização do seu direito creditório.�
Portanto, não há que se falar na ocorrência de homologação tácita do PER.
Do método de determinação dos créditos pelo rateio da natureza da receita e da apuração do crédito
O tema encontra-se nos títulos 3.2 e 3.2.1 do recurso voluntário.
Imperativo iniciar com a legislação sobre o assunto.
O método de rateio da receita bruta para determinação dos créditos descontáveis dos custos e despesas com insumos e serviços utilizados como insumos, para os casos em que os contribuintes tem parte da receita tributada e parte não tributada, está previsto nos §§ 7º, 8º, e 9º do art. 3º, das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03:
Lei nº 10.637/2002
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...);
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;
(...);
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
(...);
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica.
(...).
§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:
(...);
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês;
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;
(...).
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.
§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
I � apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou
II � rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
Lei nº 10.833/2003
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...);
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;
III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
(...);
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;,
(...);
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
(...).
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art.2º desta Lei sobre o valor:
(...);
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
(...).
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.
§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou
II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
(...);
§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.
(...).
Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei no10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:
(...).
II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1º e 10 a 20 do art. 3º desta Lei;
(...).
V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1º e 2º do art. 10 desta Lei;
(...).
Na hipótese da apuração não-cumulativa das contribuições, em relação a apenas parte de suas receitas, o crédito deve ser calculado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas, conforme dispõe o art. 3º, § 7º, leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, c/c art. 15, § 5º, Lei nº 10.865/04.
Da mesma maneira, vincula-se ao tipo de receita os créditos apurados nas operações de exportação e nas operações sujeitas a suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência das contribuições, nos termos do art. 3º, § 8º, Lei nº 10.637/02, art. 3º, § 8º, e art. 6º, § 3º, Lei nº 10.833/03, e art. 17, Lei nº 11.033/04.
O art. 17 da Lei nº 11.033/04 permitiu a manutenção de créditos das contribuições vinculados às operações de vendas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência. 
Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.
Ademais, o art. 16 da Lei nº 11.116/05 dispõe que o saldo credor das contribuições, acumulado ao final de cada trimestre do ano calendário, pode ser objeto de compensação ou pedido de ressarcimento. 
Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de:
I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou
II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de 2004 até o último trimestre-calendário anterior ao de publicação desta Lei, a compensação ou pedido de ressarcimento poderá ser efetuado a partir da promulgação desta Lei.
Da combinação dos dispositivos, tem-se a condição de que podem ser objeto de ressarcimento unicamente os créditos vinculados às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não-incidência das contribuições.
Pois bem.
A recorrente informou, nos DACON, valores das operações que geraram crédito sob a coluna �Vinculados à Receita Não tributada no Mercado Interno�, contudo, a partir de planilhas por ela produzidas, a fiscalização constatou a produção e a comercialização de produtos tributados pelas contribuições, deste modo, deveria a recorrente preencher os valores de crédito vinculados à receita tributada no mercado interno.
Em relação à segregação dos créditos entre vinculados à receita tributada e não tributada, cauciona sua argumentação no guia do DACON:
- Na coluna "Créditos Vinculados à Receita Tributada no Mercado Interno", o declarante deve informar os valores das aquisições, dos custos e das despesas efetuados no mercado interno vinculados a receitas de vendas tributadas, que gerem direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep. 
- Na coluna "Créditos Vinculados à Receita Não Tributada no Mercado Interno", o declarante deve informar os valores das aquisições, dos custos e das despesas efetuados no mercado interno vinculados a vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não-incidência da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004.
De posse das orientações, afirma que calculou a proporção das receitas tributadas e não tributadas e aplicou essa proporção sobre as aquisições de bens para revenda, insumos de produção e despesas vinculados as atividades operacionais por ela desempenhadas.
Ademais, a recorrente sustenta que todas as operações ocorrem sem incidência, consoante o ato cooperativo conceituado no art. 79 da Lei nº 5.764/71.
SEÇÃO I Do Ato Cooperativo
Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
Nesse sentido, entende que �as operações realizadas entre os associados e a sociedade cooperativa, e entre esta e aqueles, não representam negócio mercantil, pois não há como fazer negócio mercantil consigo mesmo, não há como realizar operação de compra e venda com a mesma pessoa�. 
Assim, �visto que NÃO HÁ NEGÓCIO MERCANTIL, nas operações realizadas entre os associados, Recorrente, e a cooperativa, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM RECEITA BRUTA DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO DO ASSOCIADO QUANDO OS PRODUTOS SÃO ENTREGUES À COOPERATIVA�. E conclui que �não existindo receita, não há incidência das contribuições sociais denominadas PIS e COFINS nas operações onde existem atos cooperativos�.
Do Termo de Verificação e de Encerramento de Ação Fiscal, tem-se o entendimento de que �a segregação de créditos do Pis e da Cofins deve seguir a lógica da alíquota prevista para o produto, independentemente de haver ou não redução da base de cálculo, em função das exclusões previstas para as cooperativas�.
Após a reapuração dos créditos, pelo rateio aplicado pela fiscalização, a recorrente pugnou para que fossem reconhecidos seu método e a sua apropriação do crédito, considerando-se, no cálculo da proporção das receitas não tributadas, as receitas sem incidência das contribuições decorrentes do ato cooperativo.
Não assiste razão à recorrente. 
Conforme apurado pela fiscalização, não são todas as receitas, da cooperativa, que se enquadram como atos cooperados e, portanto, não são tributadas. Tal posicionamento encontra respaldo nas cortes superiores.
O STJ firmou, em sede de recurso repetitivo, nos julgamentos dos REsp nº 1.164.761/MG e 1.141.667/RS, que os atos cooperativos típicos são aqueles realizados pela cooperativa com os seus associados (cooperados), ou pela cooperativa com outras cooperativas, ou pelos associados (cooperados) com a cooperativa, na busca dos seus objetivos institucionais:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS NOS ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS. APLICAÇÃO DO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipótese de incidência do PIS/COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados com terceiros tomadores de serviço; portanto, não guardam relação estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos atos típicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e 597.315, com repercussão geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipótese diversa da destes autos. 
2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parág. único, alerta que o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 
3. No caso dos autos, colhe-se da decisão em análise que se trata de ato cooperativo típico, promovido por cooperativa que realiza operações entre seus próprios associados (fls. 126), de forma a autorizar a não incidência das contribuições destinadas ao PIS e a COFINS. 
4. O parecer do douto Ministério Público Federal é pelo desprovimento do Recurso Especial. 
5. Recurso Especial desprovido. 
6.Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008 do STJ, fixando-se a tese: não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas. 
(REsp 1164716/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016) 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS NOS ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS. APLICAÇÃO DO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipótese de incidência do PIS/COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados com terceiros tomadores de serviço; portanto, não guardam relação estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos atos típicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e 597.315, com repercussão geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipótese diversa da destes autos. 
2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parág. único, alerta que o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 
3. No caso dos autos, colhe-se da decisão em análise que se trata de ato cooperativo típico, promovido por cooperativa que realiza operações entre seus próprios associados (fls. 124), de forma a autorizar a não incidência das contribuições destinadas ao PIS e a COFINS.
4. O Parecer do douto Ministério Público Federal é pelo provimento parcial do Recurso Especial. 
5. Recurso Especial parcialmente provido para excluir o PIS e a COFINS sobre os atos cooperativos típicos e permitir a compensação tributária após o trânsito em julgado. 
6.Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008 do STJ, fixando-se a tese: não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas. 
(REsp 1141667/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016)
Por sua vez, o STF, em repercussão geral, no julgamento do RE nº 599.362/RJ, consignou que incide contribuição sobre os atos (negócios jurídicos) praticados pela cooperativa com terceiros, naquele caso, tomadores de serviço, sendo fixada a seguinte tese sob o Tema 323:
�A receita auferida pelas cooperativas de trabalho decorrentes dos atos (negócios jurídicos) firmados com terceiros se insere na materialidade da contribuição ao PIS/PASEP.�
Assim fundamentou a corte suprema no voto dos embargos, em 08.11.2016:
Embargos de declaração no recurso extraordinário. Artigo 146, III, c, da CF/88. Possibilidade de tributação do ato cooperativo. Cooperativa. Contribuição ao PIS. Receita ou faturamento. Incidência. Fixação de tese restrita ao caso concreto. Embargos acolhidos sem efeitos infringentes. 
1. A norma do art. 146, III, c, da Constituição, que assegura o adequado tratamento tributário do ato cooperativo, é dirigida, objetivamente, ao ato cooperativo, e não, subjetivamente, à cooperativa. 
2. O art. 146, III, c, da CF/88, não confere imunidade tributária, não outorga, por si só, direito subjetivo a isenções tributárias relativamente aos atos cooperativos, nem estabelece hipótese de não incidência de tributos, mas sim pressupõe a possibilidade de tributação do ato cooperativo, dispondo que lei complementar estabelecerá a forma adequada para tanto. 
3. O tratamento tributário adequado ao ato cooperativo é uma questão política, devendo ser resolvido na esfera adequada e competente ou seja, no Congresso Nacional. 
4. No contexto das sociedades cooperativas, verifica-se a materialidade da contribuição ao PIS pela constatação da obtenção de receita ou faturamento pela cooperativa, consideradas suas atividades econômicas e seus objetos sociais, e não pelo fato de o ato do qual o faturamento se origina ser ou não qualificado como cooperativo. 
5. Como, nos autos do RE nº 672.215/CE, Rel. Min. Roberto Barroso, o tema do adequado tratamento tributário do ato cooperativo será retomado, a fim de se dirimir controvérsia acerca da cobrança de contribuições sociais destinadas à Seguridade Social, incidentes, também, sobre outras materialidades, como o lucro, tendo como foco os conceitos constitucionais de �ato cooperativo�, �receita de atividade cooperativa� e �cooperado� e, ainda, a distinção entre �ato cooperado típico� e �ato cooperado atípico�, proponho a seguinte tese de repercussão geral para o tema 323, diante da preocupação externada por alguns Ministros no sentido de adotarmos, para o caso concreto, uma tese minimalista : 
�A receita ou o faturamento auferidos pelas Cooperativas de Trabalho decorrentes dos atos (negócios jurídicos) firmados com terceiros se inserem na materialidade da contribuição ao PIS/Pasep.� 
6. Embargos de declaração acolhidos para prestar esses esclarecimentos, mas sem efeitos infringentes.
Adotando-se os referidos precedentes, por imperativo do art. 62 do RICARF, apenas os atos cooperativos próprios ou típicos, praticados entre a cooperativa e os seus cooperados, para a realização de seus fins sociais, não se submetem à incidência das contribuições. 
Logo, a cooperativa, ao atuar perante terceiros não associados, pratica ato não cooperativo, por isso haverá tributação, nos termos dos arts. 86 e 87 da Lei n. 5.764/71. As receitas, ainda que venham a ser repassadas para os cooperados, configuram receita da própria pessoa jurídica. 
Neste tema, não há reparos no procedimento da fiscalização, visto que a autoridade fiscal corretamente respeitou a manutenção do crédito relativamente àqueles vinculados às vendas de leite e de queijo, ou seja, aqueles empregados na fabricação desses produtos.
Da glosa dos crédito referentes aos bens para revenda e da glosa parcial dos créditos referentes aos bens e serviços utilizados como insumos de produção do leite e derivados
O tema encontra-se nos títulos 3.2.2 e 3.2.3 do recurso voluntário.
A recorrente vindica o reconhecimento do direito ao ressarcimento do crédito vinculado às aquisições de bens para revenda e outros bens e serviços utilizados como insumos na produção do leite e derivados, tendo em vista que a operação caracteriza-se como ato cooperativo.
Conforme constatado pela fiscalização, parte da receita auferida pela recorrente refere-se à revenda de produtos a seus cooperados e a terceiros não cooperados, tais como milho, farelo, defensivos agrícolas, vacinas e outros produtos por eles empregados na produção de leite.
A autoridade fiscal entendeu que �não geram direito ao ressarcimento os créditos do Pis e da Cofins referentes às mercadorias adquiridas para revenda aos associados da cooperativa ou a terceiro não associado, por se tratar de produtos tributados pelas referidas contribuições�.
Nesse assunto, ao encontro do entendimento do STJ e STF, conforme anteriormente exposto, a parcela de produtos e serviços adquiridos e destinados aos associados encaixa-se na situação de não incidência, dentro do alcance dos atos cooperativos e, portanto, os créditos vinculados a essas receitas podem ser objeto de ressarcimento.
O método de cálculo adotado no procedimento fiscal estabeleceu a proporção da receita sob o prisma do produto � sujeito à tributação ou não �, enquanto o entendimento das cortes superiores aplica-se sobre o binômio produto e operação � se ocorre junto aos associados ou se com terceiros. 
Assim, se sobre o produto incide tributação, porém a operação se caracteriza como ato cooperativo típico, a receita não será tributadas; todavia, se a operação for praticada com terceiro, ela será tributada; consequentemente, se o produto for não-tributado, por óbvio, a receita tampouco será.
Diante disso, voto por dar parcial provimento ao pleito, reconhecendo apenas o direito da recorrente ao ressarcimento dos créditos vinculados às operações cujos destinatários são os associados da cooperativa, ou seja, operações enquadradas como atos cooperativos.
Das exclusões da base de cálculo permitidas às sociedades cooperativas
O tema encontra-se no título 3.3 do recurso voluntário.
A recorrente procedeu a exclusão, da base de cálculo das contribuições para o PIS e COFINS, do valor repassado aos associados pelos produtos por eles entregues a cooperativa, com base no art. 15, I, da MP nº 2.158-35/01:
Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP: 
I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa; (...)
Do mesmo modo, o art. 17º da Lei 10.684/03 autoriza excluir também os custos agregados aos produtos dos associados:
Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e no art. 1º da Medida Provisória nº 101, de 30 de dezembro de 2002, as sociedades cooperativas de produção agropecuária e de eletrificação rural poderão excluir da base de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS os custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização e os valores dos serviços prestados pelas cooperativas de eletrificação rural a seus associados.
O artigo 11 da Instrução Normativa nº 635/06 regulamenta as exclusões e deduções da base de cálculo das cooperativas de produção agropecuária:
Art. 11. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada pelas sociedades cooperativas de produção agropecuária, pode ser ajustada, além do disposto no art. 9º, pela:
I - exclusão do valor repassado ao associado, decorrente da comercialização, no mercado interno, de produtos por ele entregues à cooperativa;
II - exclusão das receitas de venda de bens e mercadorias ao associado;
III - exclusão das receitas decorrentes da prestação, ao associado, de serviços especializados aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas;
IV - exclusão das receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produto do associado;
V - dedução dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização;
VI - exclusão das receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos, na hipótese de apuração das contribuições no regime cumulativo; e
VII - dedução das sobras líquidas apuradas na Demonstração do Resultado do Exercício, antes da destinação para a constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28 da Lei nº 5.764, de 1971.
No entanto, a autoridade fiscal verificou que a recorrente excluiu da base de cálculo das contribuições, com relação às receitas tributadas, a totalidade do custo agregado aos produtos que fabrica e o valor total do leite que repassa a seus cooperados.
Se os custos e os repasses se referem tanto a receitas tributadas quanto a receitas não tributadas (alíquota zero, isentos e NT), é incorreto o procedimento de exclusão do valor total somente da base de cálculo das receitas tributadas.
Assim, aplica-se o mesmo entendimento do tópico anterior, ou seja, o cálculo proporcional deve dar-se sob a ótica da operação e do produto, respeitando a não incidência sobre o ato cooperativo e a tributação dos negócios jurídicos com terceiros, para, então, proceder as exclusões legais da base de cálculo conforme este rateio.
Nesses termos, voto por dar parcial provimento neste quesito.
Da reversão do estorno do crédito presumido das atividades agroindustriais e do direito ao crédito presumido na atividade agroindustrial
O tema encontra-se no título 3.3.1 do recurso voluntário.
Explica a peça recursal que: 
�(...) até o primeiro trimestre de 2005 a Recorrente apropriou o crédito presumido das atividades agroindustriais e manteve o crédito na escrita. A partir de abril de 2005, o crédito presumido foi apropriado e estornado através de um ajuste negativo de créditos feito na DACON.
Esse procedimento foi adotado pela Recorrente em função do disposto no art. 9º da Lei nº 11.051/04. Vejamos: 
Art. 9º O direito ao crédito presumido de que trata o art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, recebidos de cooperado, fica limitado para as operações de mercado interno, em cada período de apuração, ao valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em relação à receita bruta decorrente da venda de bens e de produtos deles derivados, após efetuadas as exclusões previstas no art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. (grifos nossos) 
Em função desse dispositivo, a Recorrente estornou o crédito presumido de forma a limitar o crédito apropriado ao valor do débito gerado em cada período de apuração. 
Assim sendo, caso prevaleça o entendimento do agente fiscalizador no tocante as exclusões da base de cálculo mencionadas no tópico anterior que aumentou os débitos gerados em cada período de apuração, o estorno do crédito presumido também deverá ser ajustado para equalizar o valor do crédito apropriado ao valor do novo débito apurado.�
Esta matéria está disciplinada nos artigos 8º e 15 da Lei nº 10.925/04, in verbis:
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
(...) 
Art. 15. As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem vegetal, classificadas no código 22.04, da NCM, poderão deduzir da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
O dispositivo permitiu que o crédito presumido apurado pelos contribuintes somente pode ser deduzido da contribuição de cada período de apuração. Nada obstante, inexiste previsão legal para o ressarcimento/compensação.
Vejamos.
A compensação e o ressarcimento, admitidos pelo art. 6º da Lei nº 10.833/03, contemplam unicamente os créditos apurados na forma do art. 3º daquela lei:
Art. 6º A Cofins não incidirá sobre as receias decorrentes das operações de: 
(...)
§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art 3º, para fins de:
(...) (destaquei)
A Instrução Normativa SRF nº 600/05, que disciplinava a restituição e a compensação, então vigente, dispunha em seu art. 21:
Art. 21. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que não puderem ser utilizados na dedução de débitos das respectivas contribuições, poderão sê-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições de que trata esta Instrução Normativa, se decorrentes de:
I - custos, despesas e encargos vinculados às receitas decorrentes das operações de exportação de mercadorias para o exterior, prestação de serviços a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas, e vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação;
II - custos, despesas e encargos vinculados às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não-incidência; ou
III - aquisições de embalagens para revenda pelas pessoas jurídicas comerciais a que se referem os §§ 3º e 4º do art. 51 da Lei nº 10.833, de 2003, desde que os créditos tenham sido apurados a partir de 1º de abril de 2005. (destaquei)
Em conjunto, o art. 3º da IN SRF nº 636/06 dispunha:
Do Direito ao Desconto de Créditos Presumidos 
Art. 3º A pessoa jurídica agroindustrial que apure o imposto de renda com base no lucro real, inclusive a sociedade cooperativa que exerça atividade agroindustrial, na determinação do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a pagar podem descontar créditos presumidos calculados sobre o valor dos produtos agropecuários utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à alimentação humana ou animal.
(...)
§ 6º O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo:
I - não constitui receita bruta da pessoa jurídica agroindustrial, servindo somente para dedução do valor devido de cada contribuição; e
II - não poderá ser objeto de compensação com outros tributos ou de pedido de ressarcimento. (destaquei)
Posteriormente, a IN SRF nº 660/06 revogou a IN SRF nº 636/06, mantendo-se o regramento do § 6º, II, do art. 3º desta no disposto no § 3º, II, do art. 8º daquela:
Do cálculo do crédito presumido
Art. 8º Até que sejam fixados os valores dos insumos de que trata o art. 7º, o crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins será apurado com base no seu custo de aquisição.
(...)
§ 3º O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo:
I - não constitui receita bruta da pessoa jurídica agroindustrial, servindo somente para dedução do valor devido de cada contribuição; e
II - não poderá ser objeto de compensação com outros tributos ou de pedido de ressarcimento. (destaquei)
Os créditos presumidos da agroindústria não são apurados na forma do art. 3º das leis de regência das contribuições, mas sim nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei nº 10.925/04. Já suas utilizações estão previstas no próprio art. 8º e no art. 15, desta mesma lei, citados e transcritos anteriormente, ou seja, podem ser utilizados apenas e tão somente para dedução da contribuição devida em cada período de apuração.
Esse é o entendimento da Câmara Superior em diversos julgados, cujas ementas parciais passo a transcrever:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Ano-calendário: 2009 
CRÉDITO PRESUMIDO. AGROINDÚSTRIA. RESSARCIMENTO E COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
Não há base legal para o ressarcimento e a compensação dos créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei 10.925/2004, para agroindustrial que produz bebidas lácteas. Inaplicabilidade ao caso concreto da legislação posterior.�
(Acórdão nº 9303-013.754, Processo nº 10920.906170/2012-13, Sessão de 16.03.2023, Conselheiro Vinícius Guimarães)
 �ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2005 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NÃO CUMULATIVAS. CRÉDITO PRESUMIDO. RESSARCIMENTO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 
O valor do crédito presumido a que fazem jus as agroindústrias somente pode ser utilizado para desconto do valor devido da contribuição apurada no período, não podendo ser aproveitado em ressarcimento. A autorização para ressarcir ou compensar os créditos presumidos apurados neste período alcança somente os pleitos formulados a partir de 01/11/2009.�
(Acórdão nº 9303-010.814, Processo nº 16349.000041/2007-80, Sessão de 17.09.2020, Conselheiro Redator designado Andrada Márcio Canuto Natal)
 �ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano­calendário: 2004 
CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL OU RESSARCIMENTO EM ESPÉCIE. IMPOSSIBILIDADE. 
O crédito presumido da agroindústria previsto no art. 8º e 15 da Lei nº 10.925/2004 não se confunde com o crédito previsto no art. 3º das Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003, ficando restrito o seu aproveitamento à compensação mediante abatimento das próprias contribuições para o PIS e a COFINS.�
(Acórdão nº 9303­008.050, Processo nº 10120.004233/2005­91, Sessão de 20.02.2019, Conselheira Vanessa Marini Cecconello)
 �ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
CRÉDITO PRESUMIDO. AGROINDÚSTRIA. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. VEDAÇÃO.
O crédito presumido da agroindústria, correspondente à Cofins, apurado sobre aquisições de pessoas físicas e/ ou de pessoa jurídica, não sujeitas a esta contribuição, somente pode ser utilizado para dedução da contribuição apurada mensalmente, inexistindo amparo legal para o seu ressarcimento e/ ou compensação com outros tributos.�
(Acórdão nº 9303­007.627, Processo nº 13154.000169/2005­71, Sessão de 20.11.2018, Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas)
Cabe ressaltar que o aproveitamento do crédito presumido, previsto no art. 36 da Lei nº 12.058/09, não se aplica a pedidos anteriores ao mês de publicação da lei, ou seja, o pedido de ressarcimento ou de compensação dos créditos presumidos do citado artigo foi autorizado a partir de 01.11.2009, que não é o caso concreto.
Art. 36. O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, relativo aos bens classificados nos códigos 01.02, 02.01, 02.02, 02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29 da NCM, existentes na data de publicação desta Lei, poderá: (Produção de efeito)
I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;
II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
§ 1º O pedido de ressarcimento ou de compensação dos créditos presumidos de que trata o caput deste artigo somente poderá ser efetuado:
I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendário de 2004 a 2007, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Lei;
II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2008 e no período compreendido entre janeiro de 2009 e o mês de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2010.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (destaquei)
Nesse sentido, por falta de previsão legal, não há aproveitamento do crédito presumido das atividades agroindustriais em ressarcimento.
Em relação ao requerimento de deferimento da reversão do estorno do crédito presumido na apuração das contribuições, o presente caso restringe-se ao julgamento dos créditos do PER. Nesse sentido, a recorrente apresenta matéria estranha à lide, o que impõe, por conseguinte, o seu não conhecimento.
Conclusão
Diante de todo o exposto, voto por conhecer, em parte, do recurso voluntário e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar arguida e dar parcial provimento, reconhecendo o direito (1) ao ressarcimento dos créditos vinculados às operações enquadradas como atos cooperativos e (2) às exclusões legais da base de cálculo, conforme rateio dos custos agregados que obedeça à proporção da não incidência sobre o ato cooperativo e da tributação dos negócios jurídicos com terceiros.
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
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Assim, apenas 0s atos cooperativos praticados entre a cooperativa e 0S seus
cooperados nédo se submetem a incidéncia das contribuigdes.

CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO
PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA. RESSARCIMENTO. FALTA DE
PREVISAO LEGAL.

O valor do crédito presumido a que fazem jus as agroindustrias somente pode
ser utilizado para desconto do valor devido da contribuicdo apurada no periodo,
nédo podendo ser aproveitado em ressarcimento. A autorizagdo para ressarcir ou
compensar os creditos presumidos apurados neste periodo alcanca somente 0s
pleitos formulados a partir de 01/11/2009. (Acérdéo n° 9303-010.814)

MATERIA ESTRANHA A LIDE. NAO CONHECIMENTO.
Né&o deve ser conhecida matéria estranha a lide.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, rejeitar a preliminar
arguida e dar parcial provimento ao recurso voluntério, reconhecendo o direito (1) ao
ressarcimento dos créditos vinculados as operacdes enquadradas como atos cooperativos e (2) as
exclusbes legais da base de célculo, conforme rateio dos custos agregados que obedeca a
proporcéo da ndo incidéncia sobre o ato cooperativo e da tributacdo dos negocios juridicos com
terceiros. Vencido o Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, que negava provimento ao
recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Laercio
Cruz Uliana Junior, Jose Adao Vitorino de Morais, Jucileia de Souza Lima, Wagner Mota
Momesso de Oliveira (suplente convocado(a)), Sabrina Coutinho Barbosa, Anna Dolores Barros
de Oliveira Sa Malta (suplente convocado(a)), Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adota-se o relatério do Acérdao recorrido:
“Do Despacho Decisorio.

Trata-se de Despacho Decis6rio n°® 90618103, emitido em 04/09/2014, que deferiu
parcialmente o pedido de ressarcimento de crédito relativo ao PIS, quarto trimestre de
2007 - 01/10/2007 a 31/12/2007, no valor de R$ 80.955,65, conforme demonstrado no
PERDCOMP n° 13306.44202.110908.1.1.10-5699, reconhecendo o crédito no valor de
R$ 34.916,52.

O procedimento fiscal foi instaurado por forca de decisdo liminar da 1a. VVara Federal de
Taubaté no Mandado de Seguranga n® 0001353-35.2014.4.03.6121, por meio da qual foi
determinada a andlise dos pedidos eletronicos de ressarcimento de créditos do
Pis/Cofins (PERDCOMP), relacionados no Anexo 5 do TVF, transcrito abaixo:
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ANE_XB 5 AO TERMO DE VERIFICAGAO E DE ENCERRAMENTO DE AGAO FISCAL - DEMONSTRATIVO DOS VALORES A RESSARCIR E DAS GLOSAS - 2005 A 2007

&2 Créditos de Pis |Créditos a Créditos da Créditos a
oo |Numero do PERDCOMP Pleiteados Ressarcir do Nimero do PERDCOMP Cofins Pleiteados |Ressarcir da
Més| (PERDCOMP) |Pis Glosa PERDCOMP Cofins Glosa

444.995,38 6.229,03 | 438.766,35 314531145411090811113089 2.049.794,15 28.691,27 | 2.021.102,88
19.980,29 7.334,93 12.645,36 92.030,42 33.785.13 58.245,29
21.156,84 8.823,01 12.333,83 97.449,70 40.639,33 56.810,37
6/2005| 308364669011090811108188 18.327,08 6.204,73 12.122,35 257406127911090811116832 84.415,66 28.579,36 55.836,30
18.994,28 7.826,75 11.167,53 87.488.81 36.050.49 51.438,32
21.621,22 9.073,53 12.547 .69 99.588,63 41.793,21 57.795,42
247578152811090811100706 20.130,36 8.895,05 11.235,31 328956913211090811113305 92.721,66 40.971,15 51.750,51
19.433,00 8.287,51 11.145,49 89.509,58 38.172,76 51.336,82
19.410,31 8.957,16 10.453,15 89.405,05 41.257,21 48.147,84
192048005611090811108723 17.765,60 7.340,38 10.425,22 362616807511090811114201 81.829,43 33.810,23 48.019,20
22.990,39 10.227,78 12.762,61 105.835,14 47.109,78 58.785,36
abr/2006) 19.250,73 8.759,59 10.491,14 88.670,02 40.347,20 48.322,82
mai/2006| 204320639211090811108540 22.811,87 9.548,75 13.263,12 119470531011090811119082 105.072,84 43.982,10 61.090,74
14.531,02 6.871,40 7.659,62 66.930,74 31.650,11 35.280,63
21.252,81 9.619,70 11.633.11 97.891,73 44.308,92 53.582,81
200541161511090811106307 24.631,72 11.056,62 13.575,10 049908844911090811119984 113.455,20 50.927,45 62.527,75
23.514,88 10.544,64 12.970,24 108.310,98 48.569,27 59.741,71
22.272,01 9.301,21 12.970,80 102.586,22 42.841,93 59.744,29
082514825311090811109321 22.241,36 9.940,60 12.300,76 401545082111090811112083 102.445,03 45.787,02 56.658,01
22.143,80 11.403,84 10.739,96 101.995,69 52.526,80 49.468,89
19.887,26 6.829,563 13.057,73 91.601,91 31.457,22 60.144,69
few2007]| 395844360611090811100370 19.327,97 8.597,98 10.729,99 121744245211090811113733 89.025,82 39.602,83 49.422,99
mar/2007| 21.114,47 9.465,53 11.648,94 97.254,53 43.508,82 53.655,71
abr/2007| 18.356,73 7.900,09 10.456,64 84.562,23 36.388,32 48.163,91
mai/2007| 217135683511090811101311 20.801,72 9.312,39 11.489,33 383168952011090811114830 95.814,00 42.893,42 52.920,58
jun/2007| 19.787,43 8.493,02 11.294.41 91.142,10 39.119,35 52.022,75
jul/2007 24.457,19 9.629,41 14.827,78 112.651,29 44.353,66 68.297,63
ago/2007| 234480793611090811100894 21.909,08 10.348,60 11.550,48 208075624311090811113313 100.914,53 47.670,90 53.243,63
set/’2007) 27.652,38 11.207,99 16.444,39 127.368,56 51.624,67 75.743,89
out/’2007| 31.640,79 13.947,09 17.693,70 145.739,41 64.241,15 81.498,26
now/2007| 133064420211090811105699 23.149.49 10.437,98 12.711.51 133384022311090811111643 106.627,96 48.077,95 58.550,01
dez/2007| 26.165,37 10.531,45 15.633,02 120.519,27 48.508,49 72.010,78

Com amparo em Mandado de Procedimento Fiscal, realizou-se Auditoria Fiscal na
empresa em epigrafe, para o fim de analisar os pedidos de ressarcimento de créditos do
Pis e da Cofins relacionados no mencionado Anexo 5 ao Termo de Verificacdo Fiscal,
conforme relatado pela Autoridade Fiscal em apertada sintese:

A interessada é Cooperativa de Producdo Agropecuaria (NAT JUR: 214-3
COOPERATIVA) que se dedica a producao e comercializagdo de leite e seus derivados,
produtos esses fabricados a partir do leite adquirido de seus cooperados. Dentre 0s
produtos fabricados pela interessada, sdo tributados a aliquota zero (0%) pelo Pis/Cofins
o leite e queijo.

Além disso, parte da receita auferida pela interessada se refere a revenda de produtos a
seus cooperados e a terceiros ndo cooperados, tais como milho, farelo, defensivos
agricolas, vacinas e outros produtos por eles empregados na produgdo de leite.

Andlise preliminar das informagoes fiscais prestadas pela interessada (Dacon e arquivos
no formato do ADE 25 transmitidos ao Sped) indicou que o Pis e a Cofins foram
apurados pelo regime de incidéncia ndo-cumulativa, e que os saldos credores dessas
contribui¢des acumulados decorrem de vendas tributadas a aliquota zero (0%), por forca
do disposto nos incisos XI e XII do art. 1° da Lei n® 10.925, de 23 de julho de 2004 e
dos beneficios fiscais para as cooperativas de producdo, agropecuaria previstos no art.
11 na IN (SRF) n® 635/2006.

Em diligéncia realizada na sede da fiscalizada, a interessada foi intimada a apresentar
alguns documentos/elementos (relacionados nos itens 1 a 4 do Relatério Fiscal), entre
eles diversas informagdes sobre a apuracdo do Pis e da Cofins referentes ao periodo de
2005 a 2007.

Apuracdo dos créditos incentivados.

Como se sabe, o Dacon consiste no demonstrativo de apuracdo do Pis e da Cofins,
obrigacdo acesséria por meio da qual sdo prestadas diversas informacgdes necessérias a
apuracdo dessas contribuicBes, tais como totais de créditos apurados em cada més,
segregados segundo grupos indicados nesse demonstrativo; valores totais de receita de
venda, agrupadas segundo a incidéncia dessas contribui¢cdes; informagdes sobre os
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valores mensais de cada espécie de crédito apurado, a parcela utilizada como desconto
(abatimento) dos valores devidos pelas vendas realizadas, e seus saldos inicial e final.

Verificou-se que a interessada informou nas Fichas 06A e 16A dos Dacon referentes aos
meses 01/2006 a 12/2007, somente sob a coluna “Vinculados a Receita Nio tributada
no Mercado Interno”, os valores das operagdes que geraram crédito do Pis ¢ da Cofins,
embora produza e comercialize produtos tributados pelo Pis/Cofins, conforme se
verifica nas planilhas que apresentou.

Dessa forma, deixou de preencher a coluna “Vinculados a Receita Tributada no
Mercado Interno” com valor das operagdes que geraram direito ao crédito.

Sustentou a interessada em suas respostas a Fiscalizacdo, que todas as operagdes da
cooperativa ocorrem sem incidéncia das contribuicBes consoante o ato cooperativo
conceituado no art. 79 da Lei n® 5.764/71.

Todavia, divergiu desse entendimento a Fiscalizagio, explicando que a segregacdo de
créditos do Pis e da Cofins deve seguir a ldgica da aliquota prevista para o produto,
independentemente de haver ou ndo reducdo da base de céalculo, em funcdo das
exclusdes previstas para as cooperativas. Ademais, acrescentou que a redugdo prevista
ndo torna nulo o valor da base de calculo dos produtos tributados.

Neste sentido, a fim de apurar especificamente os créditos vinculados aos produtos
tributados a aliquota zero (0%) solicitou-se a interessada informar a parcela mensal dos
créditos do Pis e da Cofins referentes a insumos aplicados na produgdo de produtos
tributados por essas contribuicdes, e

a parcela mensal dos créditos referente a insumos aplicados na fabricagio de produtos
desonerados dessas contribuigdes (isentos, aliquota 0%, NT, suspenso).

Em resposta, a interessada apresentou a planilha intitulada “CALCULO DOS BENS
UTILIZADOS COMO INSUMOS NA PROPORCAO DA VENDA DE PRODUTOS
TRIBUTADOS E NAO TRIBUTADOS”.

A partir da base de calculo dos créditos declarados nos Dacon, elaborou-se 0 Anexo 1
ao TVF, por meio do qual apurou-se a parcela do crédito vinculada a receita desonerada
do Pis/Cofins. Nesse célculo, excluiu-se da base de calculo dos créditos a parcela
referente a aquisicdo de produtos para revenda e a parcela referente a devolucéo de
vendas (linha 12 das Fichas 06 A/16A ou 06/12).

Feitas essas exclusGes, apurou-se o resultado mostrado na coluna “d”, sobre o qual
aplicou-se o percentual de custos referentes aos insumos aplicados nos produtos
desonerados do Pis/Cofins, segundo informou a interessada, coluna “e”. Ao final,
apurou-se o valor dos créditos incentivados do Pis/Cofins, ou seja, créditos vinculados
as operacdes desoneradas dessas contribuigdes (colunas “g” e “h”).

Apuracdo das exclusdes da base de calculo do Pis e da Cofins.

A interessada apresentou planilha denominada “DADOS PARA APURACAO DOS
DEBITOS DE PIS E COFINS”, na qual detalha a apuracdo dos referidos débitos, a
partir das receitas auferidas pela cooperativa, dos custos agregados aos produtos dos
cooperados e do valor do leite que adquire de seus associados (cooperados).

Pela analise dessa planilha, verificou-se que a interessada excluiu da base de calculo do
Pis e da Cofins referente aos produtos tributados a totalidade do custo agregado aos
produtos que fabrica e o valor total do leite que repassa a seus cooperados.

Todavia, divergiu a Fiscalizacdo, esclarecendo que tal apuragdo ndo pode ser
considerada correta, pois o art. 11 da IN (SRF) n° 635/2006, determina o que deve ser
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excluido da base de célculo do Pis e da Cofins, sendo certo que tal exclusdo pressupde
que tais valores estejam incluidos na referida base de incidéncia.

A Autoridade Fiscal ponderou que se tais custos e repasses se referem tanto a produtos
tributados quanto a produtos ndo tributados (aliquota zero, isentos e NT), ndo ha que se
falar na exclusdo do valor total somente da base de calculo dos produtos tributados.

Por essa razdo, solicitou-se da interessada a apresentacdo de memoria de célculo
referente a apropriacdo desses valores aos produtos tributados e aos nédo tributados, tal
como consta no item 1 do Termo de Constatacdo e de Inicio de Procedimento Fiscal.

Em resposta, a interessada apresentou a planilha denominada “CALCULQ DAS
EXCLUSOES DO ATO COOPERATIVO PROPORCIONAL A TRIBUTACAO DA
RECEITA”, anexo, por meio das quais prestou as informagdes solicitadas.

A partir dessas informacdes, elaborou-se o Anexo 2, no qual calculou-se o valor das
exclusdes da base de calculo dos produtos tributados, tendo sido o resultado das
exclusdes mostrado na coluna “r” — valores esses que coincidem com o0s apresentados
na planilha da interessada.

Apuracéo da Base de Célculo do Pis/Cofins.

Apuradas as exclusfes, elaborou-se 0 Anexo 3, por meio do qual apurou-se a base de

calculo do Pis e da Cofins, a partir das receitas de vendas de produtos tributados, das

revendas de mercadorias a ndo cooperados e da receita de aluguel, tendo sido o
({1

resultado apresentado na coluna “v”, e o valor das contribuicdes, nas colunas
subseqiientes (“dp” e “dc”).

Apuracédo dos Créditos a serem Ressarcidos.

A fim de apurar o saldo de créditos do Pis e da Cofins, elaborou-se o Anexo 4, por meio
do qual foi feito o confronto dos créditos totais destas contribuigdes, calculados a partir
da base de céalculo dos créditos declarada em Dacon (excluidas as devolugdes de vendas,
pelos motivos expostos acima) e dos débitos dessas contribui¢es apurados no Anexo 3,
tendo sido o saldo mostrado nas colunas “sp” (saldo de crédito do PIS) e “sc” (saldo de
crédito de COFINS).

Pelo confronto entre os valores mostrados nessas colunas e os créditos incentivados

apurados no Anexo 1, mostrados, respectivamente, nas colunas “g” (créditos

incentivados do PIS) e “h” (créditos incentivados da COFINS), verifica-se que 0S
[IP=i)

primeiros (“sc¢” e “sp”) superam os ltimos “g” e “h”, sendo que por essa razdo, conclui-
se que todo o crédito incentivado apurado no Anexo 1 pode ser ressarcido a interessada.

Ressarcimento do Crédito Presumido do Pis/Cofins.

A interessada apresentou a planilha denominada “DEMONSTRATIVO DO SALDO
DO CREDITO PRESUMIDO ATIVIDADES AGROINDUSTRAIS COMPUTADO
NAS PER/DCOMP DO 2°. TRIMESTRE DE 2005, em anexo, por meio da qual
informa a parcela do valor a ressarcir correspondente ao referido beneficio (crédito
presumido do Pis e da Cofins), previsto na Lei n° 10.925/2004, incluido nos
PERDCOMP referentes ao 2° trimestre/2005.

Cabe esclarecer, por oportuno, que no Dacon referente ao 1°. trimestre/2005, o crédito
presumido da atividade agroindustrial é registrado, mantido na escrita e integra o valor
do pedido de ressarcimento referente ao 2° trimestre/2005. J& nos Dacons referentes ao
2° trimestre/2005 em diante, o valor do crédito presumido é registrado na linha
correspondente (Crédito Presumido - Atividades Agroindustriais), e estornado na linha
referente a ajustes ((-)Ajustes Negativos de Créditos).
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Conforme se conclui da leitura do “caput” do artigo 8° da Lei n® 10.925/04, o crédito
presumido apurado pelo contribuinte somente podera ser deduzido da COFINS apurada
em cada periodo de apuracéo.

Apesar de a “contrario sensu” do dispositivo legal citado ficar evidenciado que o
contribuinte ndo pode utilizar aquele crédito com fins de ressarcimento/compensagao, a
IN-SRF n° 660/06 trouxe mais luz a questdo ao reafirmar que o crédito presumido da
COFINS néo poderia ser objeto de compensagéo ou ressarcimento.

O CARF tem igual entendimento conforme se verifica no acérddo 203-13.259, sessdo
de 04/09/08.

Diante do acima exposto, entendeu a Autoridade Fiscal que o valor do crédito
presumido ndo poderia ser ressarcido.

Resumo dos créditos a serem ressarcidos.

Apresentou-se no Anexo 5 o valor dos créditos do Pis e da Cofins referentes ao periodo
de 04/2005 a 12/2007 pleiteados pela interessada por meio dos PERDCOMP ali
relacionados e o valor dos créditos a ressarcir reconhecidos como legitimos pela
Fiscalizag&o.

Pode-se observar que todo o crédito a ser ressarcido a interessada constante no Anexo 5
é exatamente o valor que ja tinha sido calculado no Anexo I, relativamente os valores de
crédito incentivado, ja que os valores postulados a titulo de créditos presumidos nao
foram aceitos pela Fiscalizacéo.

Cientificada do despacho decisorio em 13/11/2014, a interessada apresentou
manifestacdo de inconformidade, alegando os fundamentos de fato e de direito
sintetizados a seguir:

1.Dos fatos

A Impugnante é sociedade cooperativa que objetiva promover o estimulo, o
desenvolvimento progressivo e a defesa de suas atividades sociais e econdmicas de
natureza comum, conforme se extrai de seus estatutos sociais.

Como se pode verificar nas declaragdes de obrigacdo acessoria transmitidas para a
Receita Federal do Brasil, a Impugnante é optante do Lucro Real que, a partir de agosto
de 2004, subsumiu-se ao regime ndo cumulativo de recolhimento do PIS — Programa de
Integracdo Social e da COFINS — Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social, instituido pelas Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, respectivamente, e
modificagdes posteriores.

Na consecucgdo de seus objetivos a Impugnante industrializa e comercializa a produgéo
de seus associados/cooperados, e, em face da sistematica da ndo cumulativa de
recolhimento das contribuicdes, nos termos da legislacdo especifica, passou a ser
legitima detentora do direito de créditos sobre aquisicbes de insumos utilizados no
desempenho de suas atividades.

Diante disso, a Impugnante efetuou pedidos de ressarcimento dos saldos credores de
PIS e COFINS, acumulados em decorréncia das vendas efetuadas com suspenséo,
isencdo, ndo incidéncia ou aliquota zero.

Todavia, ao analisar o pleito de ressarcimento da Impugnante, a autoridade fiscal ndo
concordou com alguns critérios de céalculo, fazendo ajustes na apuracdo do PIS e
COFINS a luz do seu entendimento e concluindo por deferir parcialmente os pedidos de
ressarcimento.
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Contudo, com o devido respeito, ndo ha como concordar com o entendimento exarado
pela ilustre autoridade fiscalizadora, razdo pela qual merece reformas a decisdo
proferida nos autos deste processo administrativo.

2. Da decisao

Quando da andlise da apuracdo das contribuices para o PIS e a COFINS apresentada
pela Impugnante nas DACON referentes a cada periodo de apuragdo, o agente
fiscalizador em seu Relatério Fiscal de Auditoria do Crédito que contemplou os anos de
2005 a 2007, apontou as seguintes inconsisténcias e ajustes necessarios no calculo da
Impugnante:

a)O agente fiscalizador entendeu que os critérios de rateio do crédito empregados nas
DACON elaboradas pela Impugnante ndo estdo coerentes. Diante desse entendimento
recalculou os percentuais de rateio aumentando a propor¢do das receitas tributadas e
diminuindo a proporgdo das receitas ndo tributadas. Consequentemente, o crédito
vinculado a receita ndo tributada diminuiu significativamente, passando para a coluna
de créditos vinculados a receita tributada da DACON, os quais segundo seu
entendimento, ndo sdo passiveis de ressarcimento;

b)Argumentou que no caso especifico da Impugnante, somente geram direito a crédito
os insumos empregados na fabricacdo de leite e de queijos. Segundo esse entendimento,
glosou os créditos apropriados sobre as mercadorias adquiridas para revenda;

c)Glosou o crédito referente aos insumos de producdo proporcional a receita de
produtos tributados mesmo que a operacédo seja sem incidéncia das contribuicdes;

d)Recalculou as exclusdes da base de célculo das contribuicbes pertinentes as
sociedades cooperativas alegando que s6 é possivel fazer a exclusdo do custo agregado
e do valor repassado aos associados se 0s valores estiverem incluidos na base de
incidéncia.

Vejamos as razdes de reforma da decisdo proferida, atentando aos fatos originarios do
direito da Impugnante, qual seja, as vendas com suspensdo, isencdo, ndo incidéncia e
aliquota zero.

3.1 Da homologacéo téacita do crédito objeto do pedido de ressarcimento.

Informou a insurgente que ap6s transmitir a DACON, referente a cada periodo de
apuracdo para a Receita Federal do Brasil, formalizou os pedidos de ressarcimento dos
saldos credores acumulados em fungdo das vendas com suspensdo, isencdo, ndo
incidéncia e aliquota zero.

Conforme pode ser constatado, no recibo de transmissdo do PER/DCOMP, objeto do
despacho decisério em destaque, o pedido de ressarcimento foi transmitido para a
Receita Federal do Brasil no dia 11/09/2008.

Vale dizer que o valor dos créditos passiveis de ressarcimento foi devidamente
declarado nas DACON e nos PER/DCOMP e em nenhum momento a Impugnante
deixou de fornecer qualquer informacédo para a Receita Federal do Brasil.

Ocorre que, a Impugnante tomou ciéncia do despacho decisorio homologando
parcialmente os créditos solicitados no dia 13.11.2014, ou seja, mais de 6 anos depois
da transmisséo/protocolo do pedido de ressarcimento.

Assim, passados mais de 5 (cinco) anos da apuragdo do crédito, bem assim passados
mais de 05 (cinco) anos para o Fisco se manifestar sobre os pedidos de ressarcimento
efetuada pelo Contribuinte, os créditos tributarios em destaque estdo tacitamente
homologados.
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Portanto, considerando que entre a apuracdo dos créditos tributarios (em conta grafica
da Impugnante), e, considerando que entre a data do protocolo do pedido de
ressarcimento e a ciéncia da decisdo, passaram-se mais de 5 (cinco) anos, o crédito
tributario esta tacitamente homologado.

Destarte, transcorrido cinco anos da ocorréncia do fato gerador do tributo (apuracdo dos
créditos) desde que ndo haja pronunciamento da Fazenda Publica, o lancamento é
homologado e o crédito tributario definitivamente extinto. E a determinagéo do § 4°, do
art. 150, do Cddigo Tributario Nacional.

Em perfeita harmonia com o dispositivo transcrito, dispde o inciso VII, do art. 156, do
mesmo Codex:

Art. 156. Extinguem o crédito tributério: [...]

VIl - 0 pagamento antecipado e a homologacdo do lancamento nos termos do
disposto no art. 150 e seus 88 19 e 49;

Com efeito, os créditos apurados pela Impugnante, objeto do pedido de ressarcimento,
efetuados no periodo acima apontado foram homologados tacitamente.

Assim, ndo ha como falar em indeferimento (ainda que parcial) dos créditos requeridos,
posto que encontram-se tacitamente homologados.

3.2 Do método de determinacao dos créditos - critérios de rateio para segregacdo
dos créditos aplicados comumente a mais de um tipo de receita.

Pugnou a defesa que fossem reconhecidos o0s seus critérios de rateio e apropriacdo do
crédito em conformidade com o que declarou nas DACON, considerando-se no calculo
da propor¢do das receitas ndo tributadas, as receitas sem incidéncia das contribuicdes
decorrentes do ato cooperativo.

3.2.1 Da ndo Consideracdo da Receita sem Incidéncia Decorrente do Ato
Cooperativo.

Aduziu a insurgente que ndo é possivel tributar as operagdes que envolvam os atos
cooperativos, quais sejam, as operacOes realizadas entre a Impugnante e seus
associados, com amparo no art. 79 e seu pardgrafo Unico da Lei n® 5.764/1971.

3.2.2.Da Glosa dos Créditos Referentes aos Bens para Revenda.

Vindicou a manifestante o reconhecimento do seu direito creditério e do direito ao
ressarcimento do crédito vinculado as aquisi¢des de bens para revenda.

3.2.3 Da Glosa dos Créditos Referentes aos Bens e Servicos Utilizados como
Insumos de Producdo do Leite e Derivados.

Recorreu aos fundamentos legais dispostos no topico “3.2.17”, defendendo que os atos
cooperados configuram-se em hipétese de ndo incidéncia, portanto 0s insumos
vinculados as operacGes de saida consideradas como ato cooperativo ndo devem ser
tributadas.

3.3 Das exclusfes da base de célculo permitidas as sociedades cooperativas.

Postulou a manutengdo dos valores de exclusdo da base de célculo do PIS e da Cofins
permitida as sociedades cooperativas, conforme declarado pela Impugnante nas
DACON, conforme disposto no inciso | do art. 15 da Medida Proviséria n® 2.158-35, de
2001.



FI. 9do Ac6rddo n.° 3301-013.164 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10860.901262/2014-21

3.3.1 Da Reversdo do Estorno do Crédito Presumido das Atividades
Agroindustriais.

Formulou pedido subsidiario, caso prevaleca o entendimento da Fiscalizagdo no tocante
as exclusdes da base de céalculo mencionadas no topico anterior, que aumentou 0s
débitos gerados em cada periodo de apuracdo, para que se proceda ao ajuste do estorno
do crédito presumido para equalizar o valor do crédito apropriado ao valor do novo
débito apurado.

3.4. Do direito ao crédito presumido. atividades agroindustriais.

Aduziu que o crédito presumido apropriado pela Impugnante encontra-se previsto no
art. 8° da Lei n° 10.925/04. Quanto a possibilidade de ressarcimento do crédito, aponta o
art. 16 da Lei n® 11.116/2005.

Observou a defesa que o texto do mencionado artigo ndo faz distingdo da origem dos
créditos, ou seja, se os créditos acumularam em fun¢do das vendas sujeitas a aliquota
zero, isencdo, suspensdo ou ndo incidéncia, poderdo ser ressarcidos na forma desse
artigo. Ademais, ndo ha nenhuma determinacéo legal impeca o ressarcimento do crédito
presumido do PIS e COFINS decorrente das atividades agroindustriais, uma vez que a
compensagdo referida no caput do art. 8° da Lei n® 10.925/04 estabelece uma faculdade
ao contribuinte, qual seja, “poderdo deduzir” das contribui¢des sociais o referido
crédito. Logo, trata-se de mera faculdade o que ndo impede o pedido de ressarcimento
seja nos moldes das disposi¢cdes que regem as contribuices para o PIS e a COFINS,
seja pelo principio geral de ressarcimento previsto no art. 73 da Lei n° 9.430/96.

Razéo pela aduz que ndo merece prosperar o indeferimento do crédito presumido do PIS
e COFINS das atividades agroindustriais postulado nos pedidos de ressarcimento do 2°
trimestre de 2005.

4. Do requerimento final.

Diante de tudo o que foi dito e apontado na presente Manifestacdo de Inconformidade, e
confiando nos conhecimentos juridicos do ilustre Julgador,requer-se:

1 — O recebimento e processamento da presente peca, com os documentos que a
acompanham;

2 — Seja dado provimento a presente manifestacdo de inconformidade para o fim de que,
seja declarado nulo o presente despacho decisorio em face da homologacéao tacita dos
créditos;

3 — Sejam declaradas homologadas as compensagdes e determinado o ressarcimento
imediato do saldo do crédito obtido entre o valor do pedido menos as declaragdes de
compensacéo vinculadas ao presente processo;

4 — Caso o llustre Julgador entenda que a homologacdo técita do crédito ndo se aplica, 0
que ndo se espera, seja reformado o Despacho Decisério para o fim de que:

a)Sejam reconhecidos os critérios de rateio e apropriacdo do crédito em conformidade
com o que a Impugnante declarou nas DACON;

b)Seja considerado no calculo da proporcéo das receitas ndo tributadas as receitas sem
incidéncia das contribuicBes decorrente do ato cooperativo;

c)Seja reconhecido o direito creditério e o direito ao ressarcimento do crédito vinculado
as aquisicOes de bens para revenda;
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d)Seja reconhecido o direito creditdrio e o direito ao ressarcimento do crédito vinculado
aos bens e servicos utilizados como insumos de producdo no exato valor declarado pela
Impugnante nas DACON e nos pedidos de ressarcimento;

e)Sejam mantidos os valores da exclusdo da base de célculo no exato valor declarado
pela Impugnante nas DACON;

f)Caso seja mantido o valor das exclusfes da base de célculo determinado pelo agente
fiscalizador, o que resultou em aumento dos débitos das contribuicBes, solicita-se a
reversdo do estorno do crédito presumido das atividades agroindustriais para que o
crédito apurado seja apropriado até o limite do débito apurado;

g) Seja reconhecido o direito creditério e o direito ao ressarcimento do crédito
presumido das atividades agroindustriais apurado até marco de 2005;

h) Sejam declaradas homologadas as compensacdes vinculadas ao presente processo;

i) Seja determinado o ressarcimento do crédito remanescente.”

Em decisdo unanime, a 72 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Salvador julgou improcedente a manifestagcdo de inconformidade, ndo
reconhecendo o direito creditorio.

Cientificada, a recorrente reproduziu os argumentos contidos na manifestacéo de
inconformidade, requerendo que se reforme da decisdo da Delegacia de Julgamento, em recurso
voluntario com a seguinte estrutura:

I. DO LANCAMENTO OBJETO DO AUTO DE INFRACAO E DO ACORDAO
RECORRIDO

I1. PRELIMINARMENTE

2.1. HOMOLOGAGCAO TACITA DO CREDITO DO CREDITO OBJETO DO
PEDIDO DE RESSARCIMENTO

2.2. DA PRE§CRI(}AO INTERCORRENTE. PROCESSO PARALISADO E
SEM ACORDAO DECISORIO

I11. DAS RAZOES RECURSAIS

3.2. DO METODO DE DETERMIN:A(;AO DOS CREDITOS - CRITERIOS DE
RATEIO PARA SEGREGACAO DOS CREDITOS APLICADOS
COMUMENTE A MAIS DE UM TIPO DE RECEITA

3.2.1. DA NAO CONSIDERACAO DA RECEITA SEM INCIDENCIA
DECORRENTE DO ATO COOPERATIVO

3.2.2. DA GLOSA DOS CREDITOS REFERENTES AOS BENS
PARA REVENDA

3.2.3. DA GLOSA PARCIAL DOS CREDITOS REFERENTES AOS
BENS E_ SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS DE
PRODUCAO DO LEITE E DERIVADOS

3.3. DAS EXCLUSOES DA BASE DE CALCULO PERMITIDAS AS
SOCIEDADES COOPERATIVAS

3.3.1. DA REVERSAO DO ESTORNO DO CREDITO PRESUMIDO
DAS ATIVIDADES AGROINDUSTRIAIS
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IV. DO REQUERIMENTO FINAL

Por fim, pede o que se segue:

“l. receber e processar o recurso voluntario;

Il. determinar, até o julgamento final na instancia administrativa, a suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario, a rigor do inciso Il do art. 151 do Cédigo
Tributéario Nacional;

I1l. seja dado provimento ao presente recurso, reformando a decisdo exarada no
acérdao recorrido nos termos da fundamentacao, e por consequéncia, seja reconhecido
o direito creditorio em favor da Recorrente, no exato valor requerido no pedido inicial;

IV. a mais ampla producéo de provas, em especial a juntada de novos documentos, a
pericia e outras que se fizerem necessarias para o bom deslinde do feito.”

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Relator.

O recurso voluntario € tempestivo, atende aos requisitos de admissibilidade,
contudo, por razdes gque serdo expostas a seguir, deve ser conhecido em parte.

A matéria controversa gravita na insuficiéncia dos créditos pleiteados para
compensacao integral dos débitos confessados pela recorrente, relativamente ao PIS/PASEP nao
cumulativo do mercado interno do 4° trimestre de 2007. Por se tratar de processo paradigma, o
mesmo entendimento aqui exarado se aplica a COFINS e aos demais periodos de apuracéo.

A recorrente € cooperativa de producdo agropecuaria, que se dedica a producdo e
comercializacdo de leite e seus derivados, produtos tais fabricados a partir do leite adquirido de
seus cooperados.

Dentre os produtos por ela fabricados, o leite e queijo sdo tributados a aliquota
zero pelas contribuices do PIS e da COFINS, em razéo do disposto no art. 1°, incisos X1 e XIlI,
da Lei n° 10.925/04.

Parte da receita auferida pela cooperativa refere-se a revenda de produtos a seus
cooperados e a terceiros ndo cooperados, como milho, farelo, defensivos agricolas, vacinas e
outros produtos por eles empregados na producao de leite.

A analise preliminar da fiscalizacdo, a partir das informacfes prestadas pela
recorrente, indicou que o PIS e a COFINS foram apurados pelo regime de incidéncia nao-
cumulativa, e que os saldos credores dessas contribuigdes acumulados decorrem de vendas
tributadas a aliquota zero e dos beneficios fiscais para as cooperativas de producdo agropecuaria
previstos no art. 11 na IN SRF n°® 635/2006.
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Preliminar

A Recorrente procura defender, no caso concreto, a ocorréncia da prescricao
intercorrente.

No entanto, restou pacificado neste Conselho que ndo se aplica o instituto da
prescricdo intercorrente aos processos administrativos fiscais, conforme Sumula CARF n° 11,
nos seguintes termos:

Slmula CARF n° 11

N&o se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal. (Aprovada
pelo Pleno em 2006. Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Registre-se que a mencionada sumula é de observancia obrigatdria pelos membros
do CARF, nos termos do art. 72, Anexo I, do Regimento Interno do CARF (RICARF).

Desse modo, considerando a instauracdo do contencioso administrativo, ndo ha
que se falar prescricdo intercorrente, em face da norma prescrita na Simula CARF n°. 11, acima
transcrita.

Mérito
1. Da homologacéo tacita do crédito objeto do pedido de ressarcimento
O tema encontra-se no titulo 2.1 do recurso voluntario.

A recorrente requer que seja declarada a homologacao téacita dos créditos por ela
apurados, objeto do pedido de ressarcimento, em razdo da transmissdo do PER/DCOMP em
11.09.2008 e da ciéncia do despacho decisério em 13.11.2014. Assim, passados mais de 5 anos,
aduz que os créditos estdo homologados.

Incialmente, imperativo esclarecer que, no pedido de restituicdo ou ressarcimento
do indébito tributario, formulado nos termos do art. 168 do CTN, ndo houve estabelecimento de
prazo fatal para que a Fazenda proceda sua analise.

Ocorre a homologagdo tacita quando a Administracdo Tributaria deixar de
analisar a Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) no prazo de cinco anos a contar de sua
apresentacdo, nos termos do paragrafo 5° do artigo 74 da Lei n°® 9.430/1996, nesta situacao,
considera-se que a compensagdo foi homologada tacitamente. Deste modo, homologa-se a
compensacdo, mas ndo o crédito conforme ponderou a recorrente.

Igualmente n&o ocorre, sobre a analise do crédito, o instituto da decadéncia, tendo
em vista que o prazo decadencial do direito de langar tributo ndo rege os institutos da
compensacao e do ressarcimento e ndo € apto a obstaculizar o direito de averiguar a liquidez e a
certeza do créditos dos sujeitos passivos e a obstruir a glosa de créditos indevidos tomados pelos
contribuintes.

A defesa socorre-se ao art. 150, § 4°, do CTN para aludir & homologac&o tacita e a
extincdo do crédito tributario, contudo, dispositivo diz respeito a constituicdo do crédito
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tributario através do langamento por homologacéo, que ocorre para os tributos cuja legislacdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, in verbis:

Art. 150. O langamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

()

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacéo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.

O que a recorrente pretende se referir € ao prazo de cinco anos determinado ao
Fisco, contado da data de entrega da declaracdo de compensacdo, original ou retificadora, para
homologar as compensacOes declaradas, nos termos do art. 74, § 5° da Lei n® 9.430/96, para,
entdo, ao fim do prazo, considera-las homologadas tacitamente:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliz-lo na compensacéo
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicbes administrados por
aquele Orgdo. (Redacdo dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

()

8§ 5° O prazo para homologacdo da compensacédo declarada pela sujeito passivo sera de 5
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensacgdo. (Redagdo dada
pela Lei n° 10.833, de 2003)

Como bem ensina o Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, em seu voto
formalizado no Acérdao n° 3201-004.587, no julgamento do recurso voluntéario do Processo n°
10680.005049/2002-71, em sesséo de 11.12.2018:

“Como se vé&, por disposi¢do legal expressa, a homologacdo tacita é aplicavel
unicamente a Declaracdo de Compensagdo, ndo havendo possibilidade de sua
aplicacdo aos Pedidos de Restitui¢do e Ressarcimento (PER).

Isto ocorre porque quando o contribuinte realiza um pedido de compensagéo, nada mais
esta fazendo do que um langamento por homologagdo: apura o tributo devido, realiza a
declaragdo, e substitui 0 pagamento em espécie, por um pagamento com crédito
tributario que possui junto ao ente tributante. E é por essa razdo que, quando nao ha a
apreciacdo expressa do pedido de compensacdo, passados 5 anos apos a sua
apresentacdo, ocorre a respectiva homologacdo. Em Ultima andlise, o que ha é a
homologacdo do langcamento realizado pelo contribuinte, sendo que o pagamento da
obrigacdo tributaria se da com a utilizagao do seu direito creditorio.”

Portanto, ndo ha que se falar na ocorréncia de homologacéo tacita do PER.

2. Do método de determinacdo dos créditos pelo rateio da natureza da receita e da
apuracao do crédito

O tema encontra-se nos titulos 3.2 e 3.2.1 do recurso voluntario.
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Imperativo iniciar com a legislacdo sobre o assunto.

O metodo de rateio da receita bruta para determinacdo dos créditos descontaveis
dos custos e despesas com insumos e servigos utilizados como insumos, para 0s casos em que 0S
contribuintes tem parte da receita tributada e parte ndo tributada, est4 previsto nos 8§ 7°, 8°, e 9°
do art. 3°, das Leis n° 10.637/02 e n° 10.833/03:

Lei n®10.637/2002

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relacéo a:

(-);

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na produgéo ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n® 10.485, de
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des 87.03 e 87.04 da TIPI;

()

VI - méquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagéo a terceiros ou para utilizagéo na producéo de bens
destinados a venda ou na prestacdo de servigos.

VII - edificacOes e benfeitorias em imdveis de terceiros, quando o custo, inclusive de
mao-de-obra, tenha sido suportado pela locatéria;

()

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos
estabelecimentos da pessoa juridica.

().

8§ 1° O crédito serd determinado mediante a aplicacdo da aliquota prevista no caput do
art. 2° desta Lei sobre o valor:

Il - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no més;

I11 - dos encargos de depreciacdo e amortizagdo dos bens mencionados nos incisos VI,
VIl e XI do caput, incorridos no més;

().

§ 7° Na hipo6tese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia ndo-cumulativa da
contribuigdo para o PIS/Pasep, em relacdo apenas a parte de suas receitas, o crédito sera
apurado, exclusivamente, em relag8o aos custos, despesas e encargos vinculados a essas
receitas.

8§ 8° Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso
de custos, despesas e encargos vinculados as receitas referidas no § 7° e aquelas
submetidas ao regime de incidéncia cumulativa dessa contribuicdo, o crédito serd
determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de:
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| — apropriagdo direta, inclusive em relagdo aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituracao; ou

Il — rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relacdo
percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo-cumulativa e a receita
bruta total, auferidas em cada més.

§ 9° O método eleito pela pessoa juridica sera aplicado consistentemente por todo o ano-
calendario, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

Lei n®10.833/2003

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relago a:

()

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacao de servicos e na produgdo ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados & venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n® 10.485, de
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des 87.03 e 87.04 da Tipi;

I11 - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos
estabelecimentos da pessoa juridica;

()

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros, ou para utilizacdo na producgdo de
bens destinados & venda ou na prestagéo de servicos;

VIl - edificacBes e benfeitorias em imoveis prdprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;,

()

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos incisos | e
11, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

(.).

§ 1° Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado mediante a
aplicacéo da aliquota prevista no caput do art.2° desta Lei sobre o valor:

()

I11 - dos encargos de depreciacdo e amortizacdo dos bens mencionados nos incisos VI e
VII do caput, incorridos no més;

().

§ 7° Na hipo6tese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia ndo-cumulativa da
COFINS, em relacdo apenas a parte de suas receitas, o crédito serd apurado,
exclusivamente, em relacéo aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

8§ 8° Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso
de custos, despesas e encargos vinculados as receitas referidas no § 7° e aquelas
submetidas ao regime de incidéncia cumulativa dessa contribuicdo, o crédito serd
determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de:
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| - apropriacdo direta, inclusive em relagdo aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituracao; ou

Il - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relacéo
percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo-cumulativa e a receita
bruta total, auferidas em cada més.

§ 9° O método eleito pela pessoa juridica para determinacdo do crédito, na forma do §
8°, serd aplicado consistentemente por todo o ano-calendério e, igualmente, adotado na
apuracdo do crédito relativo a contribuicdo para o PIS/PASEP ndo-cumulativa,
observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

(-);

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte podera calcular o crédito de que trata o inciso Il do
§ 1° deste artigo, relativo a aquisi¢do de maquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicacdo, a cada més, das
aliquotas referidas no caput do art. 2° desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um
quarenta e oito avos) do valor de aquisicdo do bem, de acordo com regulamentagéo da
Secretaria da Receita Federal.

(.).

Art. 15. Aplica-se a contribui¢do para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que trata a Lei
n010.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:

(.).

Il - nos incisos VI, VIl e IX do caput e nos 88 1° e 10 a 20 do art. 3° desta Lei;
(...).

V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §8 1° e 2° do art. 10 desta Lei;
(--).

Na hipotese da apuracdo ndo-cumulativa das contribuicdes, em relacdo a apenas
parte de suas receitas, o crédito deve ser calculado, exclusivamente, em relacdo aos custos,
despesas e encargos vinculados a essas receitas, conforme dispde o art. 3° § 7° leis n%
10.637/02 e 10.833/03, c/c art. 15, § 5°, Lei n° 10.865/04.

Da mesma maneira, vincula-se ao tipo de receita os créditos apurados nas
operacOes de exportacdo e nas operagdes sujeitas a suspensdo, isencao, aliquota 0 (zero) ou ndo
incidéncia das contribuicdes, nos termos do art. 3°, § 8°, Lei n® 10.637/02, art. 3°, § 8°, e art. 6°, §
3% Lein®10.833/03, e art. 17, Lei n° 11.033/04.

O art. 17 da Lei n® 11.033/04 permitiu a manutencado de créditos das contribui¢es
vinculados as operagdes de vendas com suspensao, isenc¢do, aliquota zero ou ndo incidéncia.

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensdo, isencdo, aliquota O (zero) ou ndo
incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS ndo impedem a
manutencdo, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagdes.

Ademais, o art. 16 da Lei n° 11.116/05 dispde que o saldo credor das
contribui¢bes, acumulado ao final de cada trimestre do ano calendario, pode ser objeto de
compensacédo ou pedido de ressarcimento.
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Art. 16. O saldo credor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma
do art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de
cada trimestre do ano-calendario em virtude do disposto no art. 17 da Lei n° 11.033, de
21 de dezembro de 2004, podera ser objeto de:

I - compensacdo com débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuigBes administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislacéo
especifica aplicavel a matéria; ou

Il - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislacdo especifica aplicavel a
matéria.

Paragrafo Unico. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de
2004 até o Ultimo trimestre-calendario anterior ao de publicagdo desta Lei, a
compensagdo ou pedido de ressarcimento poderd ser efetuado a partir da promulgacdo
desta Lei.

Da combinacéo dos dispositivos, tem-se a condicdo de que podem ser objeto de
ressarcimento unicamente os créditos vinculados as vendas efetuadas com suspensdo, isencao,
aliquota zero ou ndo-incidéncia das contribuicdes.

Pois bem.

A recorrente informou, nos DACON, valores das operacdes que geraram crédito
sob a coluna “Vinculados a Receita Nao tributada no Mercado Interno”, contudo, a partir de
planilhas por ela produzidas, a fiscalizacdo constatou a producdo e a comercializagcdo de
produtos tributados pelas contribuic6es, deste modo, deveria a recorrente preencher os valores de
crédito vinculados a receita tributada no mercado interno.

Em relacdo a segregacdo dos créditos entre vinculados a receita tributada e nao
tributada, cauciona sua argumentacdo no guia do DACON:

- Na coluna "Créditos Vinculados a Receita Tributada no Mercado Interno"”, o
declarante deve informar os valores das aquisi¢fes, dos custos e das despesas efetuados
no mercado interno vinculados a receitas de vendas tributadas, que gerem direito a
crédito da Contribuicdo para o PIS/Pasep.

- Na coluna "Créditos Vinculados a Receita N&o Tributada no Mercado Interno", o
declarante deve informar os valores das aquisi¢Bes, dos custos e das despesas efetuados
no mercado interno vinculados a vendas efetuadas com suspensdo, isencao, aliquota 0
(zero) ou ndo-incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep, conforme disposto no art. 17
da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004.

De posse das orientacdes, afirma que calculou a proporgéo das receitas tributadas
e ndo tributadas e aplicou essa proporgéo sobre as aquisi¢des de bens para revenda, insumos de
producéo e despesas vinculados as atividades operacionais por ela desempenhadas.

Ademais, a recorrente sustenta que todas as operagdes ocorrem sem incidéncia,
consoante o ato cooperativo conceituado no art. 79 da Lei n°® 5.764/71.

SECAO I Do Ato Cooperativo



Fl. 18 do Acorddo n.° 3301-013.164 - 32 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10860.901262/2014-21

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus
associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a
consecucdo dos objetivos sociais.

Paragrafo Unico. O ato cooperativo ndo implica operacdo de mercado, nem contrato de
compra e venda de produto ou mercadoria.

Nesse sentido, entende que “as operagdes realizadas entre os associados e a
sociedade cooperativa, e entre esta e aqueles, ndo representam negocio mercantil, pois ndo ha
como fazer negocio mercantil consigo mesmo, ndo ha como realizar operacdo de compra e venda
com a mesma pessoa’.

Assim, “visto que NAO HA NEGOCIO MERCANTIL, nas operagdes realizadas
entre os associados, Recorrente, e a cooperativa, NAO HA QUE SE FALAR EM RECEITA
BRUTA DA COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO DO ASSOCIADO QUANDO OS
PRODUTOS SAO ENTREGUES A COOPERATIVA”. E conclui que “nfio existindo receita,
ndo ha incidéncia das contribuicBes sociais denominadas PIS e COFINS nas operacdes onde
existem atos cooperativos”.

Do Termo de Verificacdio e de Encerramento de Acdo Fiscal, tem-se o
entendimento de que “a segregacdo de créditos do Pis e da Cofins deve seguir a logica da
aliquota prevista para o produto, independentemente de haver ou nao reducéo da base de calculo,
em fungdo das exclusdes previstas para as cooperativas”.

Apds a reapuracdo dos créditos, pelo rateio aplicado pela fiscalizacéo, a recorrente
pugnou para que fossem reconhecidos seu método e a sua apropriacao do crédito, considerando-
se, no calculo da propor¢do das receitas ndo tributadas, as receitas sem incidéncia das
contribuigdes decorrentes do ato cooperativo.

Né&o assiste razdo a recorrente.

Conforme apurado pela fiscalizagdo, ndo sdo todas as receitas, da cooperativa, que
se enquadram como atos cooperados e, portanto, ndo sdo tributadas. Tal posicionamento
encontra respaldo nas cortes superiores.

O STJ firmou, em sede de recurso repetitivo, nos julgamentos dos REsp n°
1.164.761/MG e 1.141.667/RS, que 0s atos cooperativos tipicos sdo aqueles realizados pela
cooperativa com 0s seus associados (cooperados), ou pela cooperativa com outras cooperativas,
ou pelos associados (cooperados) com a cooperativa, na busca dos seus objetivos institucionais:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. NAO INCIDENCIA DO PIS E DA COFINS
NOS ATOS COOPERATIVOS TiPICOS. APLICACAO DO RITO DO ART. 543-C
DO CPC E DA RESOLUCAO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL
DESPROVIDO.

1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipétese de incidéncia do PIS/COFINS
sobre os atos (negocios juridicos) praticados com terceiros tomadores de servico;
portanto, ndo guardam relacdo estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos
atos tipicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e
597.315, com repercussao geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipotese diversa da
destes autos.



FI. 19 do Ac6rddo n.° 3301-013.164 - 32 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10860.901262/2014-21

2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos sdo os praticados entre
as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si
quando associados, para a consecucdo dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parag.
Unico, alerta que o ato cooperativo ndo implica operacdo de mercado, nem contrato de
compra e venda de produto ou mercadoria.

3. No caso dos autos, colhe-se da decisdo em analise que se trata de ato cooperativo
tipico, promovido por cooperativa que realiza operagdes entre seus proprios associados
(fls. 126), de forma a autorizar a ndo incidéncia das contribui¢cdes destinadas ao PIS e a
COFINS.

4. O parecer do douto Ministério Pablico Federal é pelo desprovimento do Recurso
Especial.

5. Recurso Especial desprovido.

6.Acorddo submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolugdo STJ 8/2008 do
STJ, fixando-se a tese: ndo incide a contribuico destinada ao PIS/COFINS sobre 0s
atos cooperativos tipicos realizados pelas cooperativas.

(RESE 1164716/MG, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016)

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. NAO INCIDENCIA DO PIS E DA COFINS
NOS ATOS COOPERATIVOS TIPICOS. APLICACAO DO RITO DO ART. 543-C
DO CPC E DA RESOLUGAO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipétese de incidéncia do PIS/COFINS
sobre os atos (negdcios juridicos) praticados com terceiros tomadores de servigo;
portanto, ndo guardam relacdo estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos
atos tipicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e
597.315, com repercussao geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipétese diversa da
destes autos.

2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que 0s atos cooperativos sdo os praticados entre
as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si
quando associados, para a consecucdo dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parég.
Unico, alerta que o ato cooperativo ndo implica operagdo de mercado, nem contrato de
compra e venda de produto ou mercadoria.

3. No caso dos autos, colhe-se da decisdo em analise que se trata de ato cooperativo
tipico, promovido por cooperativa que realiza operagdes entre seus proprios associados
(fls. 124), de forma a autorizar a ndo incidéncia das contribui¢des destinadas ao PIS e a
COFINS.

4. O Parecer do douto Ministério Publico Federal é pelo provimento parcial do Recurso
Especial.

5. Recurso Especial parcialmente provido para excluir o PIS e a COFINS sobre os atos
cooperativos tipicos e permitir a compensacao tributéria ap6s o transito em julgado.

6.Acordao submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolugdo STJ 8/2008 do
STJ, fixando-se a tese: ndo incide a contribuicdo destinada ao PIS/COFINS sobre os
atos cooperativos tipicos realizados pelas cooperativas.

(REsp 1141667/RS, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016)
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Por sua vez, o STF, em repercussao geral, no julgamento do RE n° 599.362/RJ,
consignou que incide contribuicdo sobre os atos (negdcios juridicos) praticados pela cooperativa
com terceiros, naquele caso, tomadores de servicgo, sendo fixada a seguinte tese sob 0 Tema 323:

“A receita auferida pelas cooperativas de trabalho decorrentes dos atos (negdcios
juridicos) firmados com terceiros se insere na materialidade da contribuicdo ao
PIS/PASEP.”

Assim fundamentou a corte suprema no voto dos embargos, em 08.11.2016:

Embargos de declaracdo no recurso extraordinario. Artigo 146, Ill, c, da CF/88.
Possibilidade de tributacdo do ato cooperativo. Cooperativa. Contribuicdo ao PIS.
Receita ou faturamento. Incidéncia. Fixacdo de tese restrita ao caso concreto. Embargos
acolhidos sem efeitos infringentes.

1. A norma do art. 146, Ill, ¢, da Constituicdo, que assegura o adequado tratamento
tributario do ato cooperativo, é dirigida, objetivamente, ao ato cooperativo, e nédo,
subjetivamente, a cooperativa.

2. O art. 146, IlI, ¢, da CF/88, ndo confere imunidade tributaria, ndo outorga, por si so,
direito subjetivo a isencles tributarias relativamente aos atos cooperativos, nem
estabelece hip6tese de ndo incidéncia de tributos, mas sim pressup8e a possibilidade de
tributacdo do ato cooperativo, dispondo que lei complementar estabelecerd a forma
adequada para tanto.

3. O tratamento tributario adequado ao ato cooperativo é uma questdo politica, devendo
ser resolvido na esfera adequada e competente ou seja, no Congresso Nacional.

4. No contexto das sociedades cooperativas, verifica-se a materialidade da contribuigdo
ao PIS pela constatacdo da obtencdo de receita ou faturamento pela cooperativa,
consideradas suas atividades econémicas e seus objetos sociais, € ndo pelo fato de o ato
do qual o faturamento se origina ser ou ndo qualificado como cooperativo.

5. Como, nos autos do RE n° 672.215/CE, Rel. Min. Roberto Barroso, o tema do
adequado tratamento tributério do ato cooperativo sera retomado, a fim de se dirimir
controvérsia acerca da cobranca de contribui¢cBes sociais destinadas a Seguridade
Sacial, incidentes, também, sobre outras materialidades, como o lucro, tendo como foco
0s conceitos constitucionais de “ato cooperativo”, “receita de atividade cooperativa” e
“cooperado” e, ainda, a distingdo entre “ato cooperado tipico” e “ato cooperado
atipico”, proponho a seguinte tese de repercussdo geral para o tema 323, diante da
preocupacéo externada por alguns Ministros no sentido de adotarmos, para o caso

concreto, uma tese minimalista :

“A receita ou o faturamento auferidos pelas Cooperativas de Trabalho decorrentes dos
atos (negdcios juridicos) firmados com terceiros se inserem na materialidade da
contribuigdo ao PIS/Pasep.”

6. Embargos de declaracdo acolhidos para prestar esses esclarecimentos, mas sem
efeitos infringentes.

Adotando-se os referidos precedentes, por imperativo do art. 62 do RICARF,
apenas 0s atos cooperativos préprios ou tipicos, praticados entre a cooperativa e 0S seus
cooperados, para a realizagdo de seus fins sociais, ndo se submetem a incidéncia das
contribuices.

Logo, a cooperativa, ao atuar perante terceiros ndo associados, pratica ato nédo
cooperativo, por isso havera tributagdo, nos termos dos arts. 86 e 87 da Lei n. 5.764/71. As
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receitas, ainda que venham a ser repassadas para 0s cooperados, configuram receita da propria
pessoa juridica.

Neste tema, ndo ha reparos no procedimento da fiscalizacdo, visto que a
autoridade fiscal corretamente respeitou a manutencdo do crédito relativamente aqueles
vinculados as vendas de leite e de queijo, ou seja, aqueles empregados na fabricacdo desses
produtos.

3. Da glosa dos crédito referentes aos bens para revenda e da glosa parcial dos créditos
referentes aos bens e servigos utilizados como insumos de producdo do leite e
derivados

O tema encontra-se nos titulos 3.2.2 e 3.2.3 do recurso voluntario.

A recorrente vindica o reconhecimento do direito ao ressarcimento do crédito
vinculado as aquisi¢des de bens para revenda e outros bens e servicos utilizados como insumos
na producdo do leite e derivados, tendo em vista que a operacdo caracteriza-se como ato
cooperativo.

Conforme constatado pela fiscalizacdo, parte da receita auferida pela recorrente
refere-se a revenda de produtos a seus cooperados e a terceiros ndo cooperados, tais como milho,
farelo, defensivos agricolas, vacinas e outros produtos por eles empregados na producdo de leite.

A autoridade fiscal entendeu que “ndo geram direito ao ressarcimento os créditos
do Pis e da Cofins referentes as mercadorias adquiridas para revenda aos associados da
cooperativa ou a terceiro ndo associado, por se tratar de produtos tributados pelas referidas
contribuigdes”.

Nesse assunto, ao encontro do entendimento do STJ e STF, conforme
anteriormente exposto, a parcela de produtos e servicos adquiridos e destinados aos associados
encaixa-se na situacdo de ndo incidéncia, dentro do alcance dos atos cooperativos e, portanto, 0s
créditos vinculados a essas receitas podem ser objeto de ressarcimento.

O método de célculo adotado no procedimento fiscal estabeleceu a proporcéo da
receita sob o prisma do produto — sujeito a tributacdo ou ndo —, enquanto o entendimento das
cortes superiores aplica-se sobre o binémio produto e operacdo — se ocorre junto aos associados
Ou Se com terceiros.

Assim, se sobre o produto incide tributacdo, porém a operagdo se caracteriza
como ato cooperativo tipico, a receita ndo sera tributadas; todavia, se a operacdo for praticada
com terceiro, ela sera tributada; consequentemente, se o produto for ndo-tributado, por 6bvio, a
receita tampouco sera.

Diante disso, voto por dar parcial provimento ao pleito, reconhecendo apenas o
direito da recorrente ao ressarcimento dos créditos vinculados as operacfes cujos destinatarios
séo os associados da cooperativa, ou seja, opera¢des enquadradas como atos cooperativos.

4. Das exclusdes da base de calculo permitidas as sociedades cooperativas

O tema encontra-se no titulo 3.3 do recurso voluntério.
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A recorrente procedeu a exclusao, da base de calculo das contribuicGes para o PIS
e COFINS, do valor repassado aos associados pelos produtos por eles entregues a cooperativa,
com base no art. 15, I, da MP n° 2.158-35/01:

Art. 15. As sociedades cooperativas poderdo, observado o disposto nos arts. 2° e 3° da
Lei n°9.718, de 1998, excluir da base de calculo da COFINS e do PIS/PASEP:

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercializacdo de produto por
eles entregue a cooperativa; (...)

Do mesmo modo, o art. 17° da Lei 10.684/03 autoriza excluir também os custos
agregados aos produtos dos associados:

Art. 17. Sem prejuizo do disposto no art. 15 da Medida Provis6ria n° 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, e no art. 1° da Medida Provisoria n® 101, de 30 de dezembro de 2002, as
sociedades cooperativas de producdo agropecudria e de eletrificagdo rural poderdo
excluir da base de célculo da contribuicdo para o Programa de Integracdo Social e de
Formagdo do Patriménio do Servidor Publico - PIS/PASEP e da Contribuicdo Social
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS os custos agregados ao produto
agropecudrio dos associados, quando da sua comercializagdo e os valores dos servigos
prestados pelas cooperativas de eletrificacdo rural a seus associados.

O artigo 11 da Instrugdo Normativa n® 635/06 regulamenta as exclusdes e
deducdes da base de célculo das cooperativas de producéo agropecuaria:

Art. 11. A base de calculo da Contribuicdo para o PI1S/Pasep e da Cofins, apurada pelas
sociedades cooperativas de producdo agropecuaria, pode ser ajustada, além do disposto
no art. 9°, pela:

I - exclusdo do valor repassado ao associado, decorrente da comercializacdo, no
mercado interno, de produtos por ele entregues a cooperativa;

Il - exclusdo das receitas de venda de bens e mercadorias ao associado;

Il - exclusdo das receitas decorrentes da prestacdo, ao associado, de servigos
especializados aplicaveis na atividade rural, relativos a assisténcia técnica, extensdo
rural, formag&o profissional e assemelhadas;

IV - exclusdo das receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e
industrializacdo de produto do associado;

V - dedugdo dos custos agregados ao produto agropecudrio dos associados, quando da
sua comercializag&o;

VI - exclusdo das receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais
contraidos junto a instituic@es financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos, na
hip6tese de apuracdo das contribui¢des no regime cumulativo; e

VIl - deducdo das sobras liquidas apuradas na Demonstracdo do Resultado do
Exercicio, antes da destinacdo para a constituicdo do Fundo de Reserva e do Fundo de
Assisténcia Técnica, Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28 da Lei n° 5.764,
de 1971.

No entanto, a autoridade fiscal verificou que a recorrente excluiu da base de
calculo das contribuicdes, com relacdo as receitas tributadas, a totalidade do custo agregado aos
produtos que fabrica e o valor total do leite que repassa a seus cooperados.



FI. 23 do Acorddo n.° 3301-013.164 - 32 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10860.901262/2014-21

Se 0s custos e 0s repasses se referem tanto a receitas tributadas quanto a receitas
ndo tributadas (aliquota zero, isentos e NT), é incorreto o procedimento de exclusdo do valor
total somente da base de célculo das receitas tributadas.

Assim, aplica-se 0 mesmo entendimento do topico anterior, ou seja, o calculo
proporcional deve dar-se sob a Otica da operacdo e do produto, respeitando a ndo incidéncia
sobre 0 ato cooperativo e a tributacdo dos negdcios juridicos com terceiros, para, entdo, proceder
as exclusdes legais da base de calculo conforme este rateio.

Nesses termos, voto por dar parcial provimento neste quesito.

5. Da reversao do estorno do crédito presumido das atividades agroindustriais e do
direito ao credito presumido na atividade agroindustrial

O tema encontra-se no titulo 3.3.1 do recurso voluntério.

Explica a pega recursal que:

“(...) até o primeiro trimestre de 2005 a Recorrente apropriou o crédito presumido das
atividades agroindustriais e manteve o crédito na escrita. A partir de abril de 2005, o
crédito presumido foi apropriado e estornado através de um ajuste negativo de créditos
feito na DACON.

Esse procedimento foi adotado pela Recorrente em fun¢do do disposto no art. 9° da Lei
n® 11.051/04. Vejamos:

Art. 9° O direito ao crédito presumido de que trata o art. 8° da Lei n° 10.925, de 23 de
julho de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso 11 do caput do art. 3°
das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
recebidos de cooperado, fica limitado para as operagdes de mercado interno, em cada
periodo de apuracdo, ao valor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em
relacdo a receita bruta decorrente da venda de bens e de produtos deles derivados, apés
efetuadas as exclusdes previstas no art. 15 da Medida Proviséria n® 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001. (grifos nossos)

Em funcdo desse dispositivo, a Recorrente estornou o crédito presumido de forma a
limitar o crédito apropriado ao valor do débito gerado em cada periodo de apuracéo.

Assim sendo, caso prevaleca o entendimento do agente fiscalizador no tocante as
exclusdes da base de célculo mencionadas no tépico anterior que aumentou os débitos
gerados em cada periodo de apuragdo, o estorno do crédito presumido também devera
ser ajustado para equalizar o valor do crédito apropriado ao valor do novo débito
apurado.”

Esta matéria esta disciplinada nos artigos 8° e 15 da Lei n°® 10.925/04, in verbis:

Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos vivos
desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos cddigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05,
0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14,
exceto os cddigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00,
1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00,
todos da NCM, destinadas & alimentagdo humana ou animal, poderdo deduzir da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuragdo,
crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do caput do
art. 3° das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
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2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica. (Redacao
dada pela Lei n°® 11.051, de 2004)

()

Art. 15. As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem vegetal, classificadas no cédigo 22.04, da NCM, poderdo deduzir da
contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada periodo de apuragéo,
crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso 11 do caput do
art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.

O dispositivo permitiu que o crédito presumido apurado pelos contribuintes
somente pode ser deduzido da contribuicdo de cada periodo de apuracdo. Nada obstante, inexiste
previsdo legal para o ressarcimento/compensacao.

Vejamos.

A compensacdo e 0 ressarcimento, admitidos pelo art. 6° da Lei n°® 10.833/03,
contemplam unicamente os créditos apurados na forma do art. 3° daquela lei:

Art. 6° A Cofins ndo incidira sobre as receias decorrentes das operagdes de:

()

§ 1° Na hipdtese deste artigo, a pessoa juridica vendedora poderd utilizar o crédito
apurado na forma do art 3°, para fins de:

(...) (destaquei)

A Instrucdo Normativa SRF n° 600/05, que disciplinava a restituicdo e a
compensacao, entdo vigente, dispunha em seu art. 21.:

Art. 21. Os créditos da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma
do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3° da Lei n® 10.833, de
29 de dezembro de 2003, que ndo puderem ser utilizados na deducdo de débitos das
respectivas contribuicbes, poderdo sé-lo_na compensacdo de débitos préprios,
vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuicdes de que trata esta Instrucéo
Normativa, se decorrentes de:

I - custos, despesas e encargos vinculados as receitas decorrentes das operagdes de
exportacdo de mercadorias para o exterior, prestagdo de servicos a pessoa fisica ou
juridica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de
divisas, e vendas a empresa comercial exportadora, com o fim especifico de exportacéo;

Il - custos, despesas e encargos vinculados as vendas efetuadas com suspensao, isen¢éo,
aliquota zero ou nao-incidéncia; ou

111 - aquisicGes de embalagens para revenda pelas pessoas juridicas comerciais a que se

referem os 88 3° e 4° do art. 51 da Lei n°® 10.833, de 2003, desde que os créditos tenham
sido apurados a partir de 1° de abril de 2005. (destaquei)

Em conjunto, o art. 3° da IN SRF n°® 636/06 dispunha:

Do Direito ao Desconto de Créditos Presumidos
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Art. 3° A pessoa juridica agroindustrial que apure o imposto de renda com base no lucro
real, inclusive a sociedade cooperativa que exerca atividade agroindustrial, na
determinacdo do valor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins a pagar podem
descontar créditos presumidos calculados sobre o valor dos produtos agropecudrios
utilizados como insumos na fabricacdo de produtos destinados a alimentacdo humana ou
animal.

()

§ 6° O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo:

I - ndo constitui receita bruta da pessoa juridica agroindustrial, servindo somente para
deducéo do valor devido de cada contribuicdo; e

Il - ndo podera ser objeto de compensacdo com outros tributos ou de pedido de
ressarcimento. (destaquei)

Posteriormente, a IN SRF n°® 660/06 revogou a IN SRF n° 636/06, mantendo-se o
regramento do § 6°, 11, do art. 3° desta no disposto no § 3°, 1l, do art. 8° daquela:

Do calculo do crédito presumido

Art. 8° Até que sejam fixados os valores dos insumos de que trata o art. 7°, o credito
presumido da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins serd apurado com base no seu
custo de aquisicao.

()
8§ 3° O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo:

I - ndo constitui receita bruta da pessoa juridica agroindustrial, servindo somente para
deducdo do valor devido de cada contribuicdo; e

Il - ndo poder4 ser objeto de compensacdo com outros tributos ou de pedido de
ressarcimento. (destaquei)

Os créditos presumidos da agroindustria ndo sdo apurados na forma do art. 3° das
leis de regéncia das contribuicdes, mas sim nos termos do art. 8°, § 3° da Lei n® 10.925/04. Ja
suas utilizacbes estdo previstas no proprio art. 8° e no art. 15, desta mesma lei, citados e
transcritos anteriormente, ou seja, podem ser utilizados apenas e tdo somente para deducdo da
contribuicdo devida em cada periodo de apuragéo.

Esse é o entendimento da Camara Superior em diversos julgados, cujas ementas
parciais passo a transcrever:

“ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendéario: 2009

CREDITO PRESUMIDO. AGROINDUSTRIA. RESSARCIMENTO E
COMPENSACAO. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo ha base legal para o ressarcimento e a compensagdo dos créditos presumidos
apurados na forma do § 3° do art. 8° da Lei 10.925/2004, para agroindustrial que produz
bebidas lacteas. Inaplicabilidade ao caso concreto da legislagio posterior.”

(Acérdao n° 9303-013.754, Processo n° 10920.906170/2012-13, Sessdo de 16.03.2023,
Conselheiro Vinicius Guimaraes)
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“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005

CONTRIBUIGOES SOCIAIS NAO CUMULATIVAS. CREDITO PRESUMIDO.
RESSARCIMENTO. FALTA DE PREVISAO LEGAL.

O valor do crédito presumido a que fazem jus as agroindistrias somente pode ser
utilizado para desconto do valor devido da contribuicdo apurada no periodo, nédo
podendo ser aproveitado em ressarcimento. A autorizacdo para ressarcir ou compensar
os créditos presumidos apurados neste periodo alcanca somente os pleitos formulados a
partir de 01/11/2009.”

(Acorddo n° 9303-010.814, Processo n° 16349.000041/2007-80, Sessao de 17.09.2020,
Conselheiro Redator designado Andrada Marcio Canuto Natal)

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004

CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA. COMPENSACAO COM OUTROS
TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL OU
RESSARCIMENTO EM ESPECIE. IMPOSSIBILIDADE.

O crédito presumido da agroindustria previsto no art. 8° e 15 da Lei n° 10.925/2004 nédo
se confunde com o crédito previsto no art. 3° das Leis n.° 10.637/2002 e 10.833/2003,
ficando restrito o seu aproveitamento a compensac¢do mediante abatimento das préprias
contribui¢des para o PIS e a COFINS.”

(Acdrdao n° 9303-008.050, Processo n° 10120.004233/2005-91, Sesséo de 20.02.2019,
Conselheira VVanessa Marini Cecconello)

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 01/04/2005 a 30/06/2005

CREDITO _ PRESUMIDO. AGROINDUSTRIA. RESSARCIMENTO.
COMPENSACAO. VEDACAO.

O crédito presumido da agroinddstria, correspondente a Cofins, apurado sobre
aquisicdes de pessoas fisicas e/ ou de pessoa juridica, ndo sujeitas a esta contribuicéo,
somente pode ser utilizado para dedugdo da contribuicdo apurada mensalmente,
inexistindo amparo legal para o seu ressarcimento e/ ou compensacdo com outros
tributos.”

(Acorddo n° 9303-007.627, Processo n° 13154.000169/2005-71, Sessdo de 20.11.2018,
Conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas)

Cabe ressaltar que o aproveitamento do crédito presumido, previsto no art. 36 da
Lei n® 12.058/09, ndo se aplica a pedidos anteriores ao més de publicacdo da lei, ou seja, 0
pedido de ressarcimento ou de compensacdo dos créditos presumidos do citado artigo foi
autorizado a partir de 01.11.2009, que n&o é o caso concreto.

Art. 36. O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3° do art. 8° da Lei no
10.925, de 23 de julho de 2004, relativo aos bens classificados nos codigos 01.02,
02.01, 02.02, 02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29 da NCM, existentes na data de
publicagdo desta Lei, podera: (Producéo de efeito)
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| - ser compensado com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribui¢gBes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a
legislacdo especifica aplicavel a matéria;

Il - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislacdo especifica aplicavel a matéria.

§ 1° O pedido de ressarcimento ou de compensacao dos créditos presumidos de que trata
0 caput deste artigo somente podera ser efetuado:

| - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendario de 2004 a 2007, a partir do
primeiro dia do més subsequente ao de publicacdo desta Lei;

Il - relativamente aos créditos apurados no ano-calendario de 2008 e no periodo
compreendido entre janeiro de 2009 e 0 més de publicacdo desta Lei, a partir de 1° de
janeiro de 2010.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido apurados
em relacdo a custos, despesas e encargos vinculados & receita de exportacdo, observado
0 disposto nos §§ 8° e 9° do art. 3° da Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 8§ 8°
e 9° do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (destaquei)

Nesse sentido, por falta de previsdo legal, ndo ha aproveitamento do crédito
presumido das atividades agroindustriais em ressarcimento.

Em relagdo ao requerimento de deferimento da reversdo do estorno do crédito
presumido na apuracdo das contribui¢cbes, o0 presente caso restringe-se ao julgamento dos
créditos do PER. Nesse sentido, a recorrente apresenta matéria estranha a lide, o que impde, por
conseguinte, 0 seu ndo conhecimento.

Concluséao

Diante de todo o0 exposto, voto por conhecer, em parte, do recurso voluntario e, na
parte conhecida, rejeitar a preliminar arguida e dar parcial provimento, reconhecendo o direito
(1) ao ressarcimento dos créditos vinculados as operac@es enquadradas como atos cooperativos e
(2) as exclusdes legais da base de célculo, conforme rateio dos custos agregados que obedeca a
proporcéo da ndo incidéncia sobre o ato cooperativo e da tributacdo dos negdcios juridicos com
terceiros.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe



